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1. Torna‐se público que o Município de Santa Mônica‐PR, por meio da Secretaria Municipal de Urbanismo Obras e 
Meio Ambiente, realizará licitação, na modalidade Pregão, na  forma ELETRÔNICA, do Tipo Menor Preço por Item, nos 
termos da Lei nº 14.133, de 2021, Lei complementar nº 123/2006 e alterações promovidas pela lei complementar nº 
147/2014 e demais legislações aplicáveis e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 
 

2. DA DESCRIÇÃO DO OBJETO, DO MODO DE DISPUTA E DAS DOTAÇÕES  ORÇAMENTÁRIAS. 
2.1 O objetivo da presente  licitação é assegurar a seleção da proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 
vantajoso  para  a  Administração  Pública  para  o  seguinte  objeto:  Registro  de  Preços  para  contratação  de  empresa 
especializada  para  o  fornecimento  de  gramas  em  placas,  piso  intertravado  de  concreto  (bloquete)  e meio‐fio  pré‐
moldado,  destinados  à  execução  de melhorias  na  infraestrutura  urbana  do Município  de  Santa Mônica  –  PR  e  do 
Distrito de Aparecida do Ivaí,  conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital. 

 

2.2 O  processo,  em  face  da  busca  pela  melhor  proposta  ao  ente  público,  seguirá,  no  que  couber  pelas 
peculiaridades do objeto, os princípios da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da eficiência, 
do  interesse público, da probidade  administrativa, da  igualdade, do planejamento, datransparência, da  eficácia, da 
segregação de  funções, da motivação, da vinculação ao edital e  seus Anexos, do  julgamento objetivo, da  segurança 
jurídica,  da  razoabilidade,  da  competitividade,  da  proporcionalidade,  da  celeridade,  da  economicidade  e  do 
desenvolvimento nacional sustentável. 
 
2.3 O objeto é comum, ou seja, cujos padrões de desempenho e qualidade são objetivamente definidos neste Edital, 
por meio de especificações  reconhecidas e usuais do mercado,  tudo  conforme o estudo técnico preliminar presente 
na fase interna deste processo e disponível aos interessados. 
 
2.4 O critério de  julgamento adotado será o menor preço por Item, observadas as exigências contidas neste Edital, 
Termo  de  Referência  e  seus  Anexos  quanto  às  especificações  do  objeto, fixando‐se  procedimento  de  disputas 
autônomas de cada item em diferentes momentos do correr do procedimento licitatório. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º  041/2026. 

PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE 
PREÇOS N º 

020/2026. 

TIPO  Menor Preço Por Item. 

MODO DE DISPUTA  Aberto. 

FUNDAMENTAÇÃO  Lei Federal nº: 14.133/2021, Decreto nº 10.024/19. 

OBSERVAÇÕES  A  presente  licitação  destina‐se  EXCLUSIVAMENTE  a 
participação MICROEMPRESAS – ME, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE – EPP e MICROEMPREENDEDORES  INDIVIDUAIS  ‐ MEI, 
base  legal:  Lei  Complementar  Federal  nº:  123/2006  e  Lei 
Municipal nº: 002/2017. 

OBJETO  Registro de Preços para contratação de empresa especializada para 
o fornecimento de gramas em placas, piso intertravado de concreto 
(bloquete)  e  meio‐fio  pré‐moldado,  destinados  à  execução  de 
melhorias na infraestrutura urbana do Município de Santa Mônica – 
PR e do Distrito de Aparecida do Ivaí. 

VALOR MÁXIMO  R$ 148.520,00 (Cento e quarenta e oito mil quinhentos e vinte reais). 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS:  Até às 08h00m do dia 22/06/2026 – Horário de Brasília/DF 

ABERTURA E JULGAMENTO DAS 
PROPOSTAS:  

Das  08h00m  às  08h15m  do  dia  22/06/2026  –  Horário  de 
Brasília/DF 

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS  Às 08h15m do dia 22/06/2026 – Horário de Brasília/DF 

LOCAL DA SESSÃO PÚBLICA  Plataforma  https://bll.org.br 

AGENTE DE CONTRATAÇÃO/PREGOEIRO  Rodrigo Simão Ferreira. 
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2.5 Será adotado para o envio de  lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os  licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 
2.6 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos  do período de duração da sessão pública. 
 
2.7 As despesas para atender a esta  licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, na classificação 
abaixo: 
 
05:       Secretaria Municipal de Obras Públicas e Meio Ambiente 
05001: Departamento de Obras e Serviços Públicos 
15.452.0015‐2.015.000 – Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Públicos 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte (00000) – Red. (0115)              423.422,21 
 
05:       Secretaria Municipal de Obras Públicas e Meio Ambiente 
05002: Departamento de Pátio, Oficinas e Máquinas 
26.782.0017‐2.017.000 – Manutenção do Departamento de Pátio, Oficinas e Máquinas 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte (00000) – Red. (0129)  1.688,512,13 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte (00512) – Red. (0130)              8.513,70 
 

05:       Secretaria Municipal de Obras Públicas e Meio Ambiente 
05003: Departamento de Meio Ambiente 
18.542.0018‐2.018.000 – Manutenção do Departamento de Meio Ambiente 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte (00000) – Red. (0144)              120.000,00 

 

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
3.1 Poderão  participar  desta  licitação,  os  interessados  qualificados,  cujo  ramo  de  atividade previsto  no  Contrato 
Social da Empresa seja compatível ao objeto  licitado e que atendam às condições estabelecidas neste edital. 
 

3.2 O  licitante  responsabiliza‐se exclusiva  e  formalmente pelas  transações efetuadas  em  seu nome,  assume  como 
firmes  e  verdadeiras  suas  propostas  e  seus  lances,  inclusive  os  atos  praticados  diretamente  ou  por  seu 
representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órgão  ou  entidade  promotora  da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 
3.3 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 
item  anterior  e  mantê‐los  atualizados  junto  aos  órgãos  responsáveis  pela  informação,  devendo  proceder, 
imediatamente,  à  correção  ou  à  alteração  dos  registros  tão  logo  identifique  incorreção  ou  aqueles  se  tornem 
desatualizados. 

 
3.4 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

 
3.5 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa 
física e para o microempreendedor individual ‐ MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

 
3.6 Não poderão disputar esta licitação: 

 
3.6.1 Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu (s) anexo (s); 

 
3.6.2 Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa  física ou  jurídica, quando a  licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

 
3.6.3 Empresa,  isoladamente  ou  em  consórcio,  responsável  pela  elaboração  do  projeto  básico  ou  do  projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 
5%  (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável  técnico ou subcontratado, quando a  licitação versar 
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sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 

3.6.4 pessoa  física ou  jurídica que se encontre, ao  tempo da  licitação,  impossibilitada de participar da  licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 
3.6.5 Aquele que mantenha vínculo de natureza  técnica,  comercial, econômica,  financeira,  trabalhista ou  civil  com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe  função na  licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em  linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 

 
3.6.6 Empresas controladoras, controladas ou  coligadas, nos  termos da  Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 

 
3.6.7 Pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido  condenada 
judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão de  trabalhadores  a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

 
3.6.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 

 

3.6.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 

3.6.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público ‐ OSCIP, atuando nessa condição; 
 

3.6.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do objeto agente público do órgão 
ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar conflito  de  interesses  no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.6.12 O impedimento será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, 
com o  intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada,  inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

 
3.6.13 A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os  itens  anteriores  poderão  participar  no  apoio  das  atividades  de  planejamento  da  contratação,  de  execução  da 
licitação ou de gestão da ata de registro de preços, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 

 
3.6.14 Equiparam‐se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

 
3.6.15 O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do  contratado  a  elaboração  do  projeto  básico  e  do  projeto  executivo,  nas  contratações  integradas,  e  do  projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 

 
3.6.16 Em  licitações  e  contratações  realizadas  no  âmbito  de  projetos  e  programas  parcialmente financiados  por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou 
da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 
3.6.17 A vedação de que trata o item 4.6.8 estende‐se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 
de  integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 
assessoria técnica. 

 
3.6.18 Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe  função na  licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
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4 .7  DO CUSTO DE OPERACIONALIZAÇÃO DO SISTEMA 
4.7.1 O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do licitante que pagará a BLL – Bolsa de Licitações 
do  Brasil,  provedora  do  Sistema  Eletrônico,  o  equivalente  aos  custos  pela utilização dos  recursos  de  tecnologia da 
informação, consoante valores fornecidos/emitidos pela entidade ou nos termos da Lei n.º 14.133/2021. 

 
4.7.2 Dos planos e Valores 

4.7.2.1 Plano  por  Período:  O  licitante  poderá  participar  livremente  das  licitações  publicadas  no 

Sistema no período de 90  (noventa) dias, pelo valor de R$ 567,00  (quinhentos e sessenta e sete reais), podendo ser 
parcelado em 3 vezes de R$ 189,00 (cento e oitenta e nove reais). 
§ 1º O  licitante  terá a opção de  selecionar a  renovação do plano automaticamente, nas Configurações de Plano de 
Cobrança, diretamente pelo perfil de Representante Legal da empresa licitante na plataforma. 
§ 2º O licitante, em caso de renovação do plano automaticamente, terá a opção de solicitar o cancelamento do plano 
em até 10 (dez) dias antes do vencimento. 
§ 3º O boleto será encaminhado via e‐mail e disponibilizado para download no Sistema, nas Configurações de Plano e 
Cobrança, com vencimento para 48h úteis, após a confirmação da escolha do plano. 
§ 4º A vigência do plano inicia‐se a partir da compensação do pagamento. 

 
4.7.2.2 Plano Taxa Variável: Somente o licitante vencedor pagará a taxa variável por sucesso, sendo 1,5% (um e meio 
por  cento)  sobre  o  valor  do  lote  adjudicado,  limitado  ao  teto  máximo  de  R$  600,00  (seiscentos  reais)  por  lote 
adjudicado. 
§ 1º Em  Licitações nas quais o Promotor optar pelo  tipo de  contrato de Aquisição o  formato de  cobrança para os 
licitantes será de 1,5%  (um e meio por cento) sobre o valor do  lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após a 
adjudicação,  limitado ao  teto máximo de R$ 600,00  (seiscentos reais) por  lote adjudicado, mediante pagamento em 
favor da BLL COMPRAS. 
§  2º  Em  Licitações  nas  quais  o  Promotor  optar  pelo  tipo  de  contrato  de  Aquisição  Parcelada  o formato de 
cobrança para os  licitantes será de 1,5%  (um e meio por cento) sobre o valor do Lote adjudicado, com vencimento 
parcelado mensalmente (número de parcelas equivalentes ao número de meses do parcelamento da entrega), emissão 
da  primeira  parcela  em  45  (quarenta  e  cinco)  dias  após  a  adjudicação,  limitado  ao  teto  máximo  de  R$  600,00 
(seiscentos reais) por lote adjudicado, mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS. 
§ 3º Em Licitações nas quais o Promotor optar pelo tipo de contrato de Registro de Preços o formato de cobrança para 
os  licitantes  será  de  1,5%  (um  e meio  por  cento)  sobre  o  valor  do  lote  adjudicado,  com  vencimento  parcelado 
mensalmente  (número  de  parcelas  equivalentes  ao  número  de meses  do  Registro  de  Preço),  emissão  da  primeira 
parcela em 60  (sessenta) dias após a adjudicação,  limitado ao teto máximo de R$ 600,00  (seiscentos  reais) por  lote 
adjudicado, mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS. 
§  4º  Em  Licitações  de  lances  por maior  desconto  ou menor  taxa  administrativa,  independentemente  do  tipo  de 
contrato, o formato de cobrança para os  licitantes será R$ 600,00 (seiscentos reais) por um (um)  lote adjudicado, R$ 
1.200,00 (um mil e duzentos reais) por 2 (dois) lotes adjudicados e, R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais) por 3 (três) 
lotes ou mais adjudicados, mediante pagamento em favor da BLL COMPRAS. Os valores são apresentados pelo Sistema 
na  tela  de  escolha  dos  planos,  sendo  que  a  BLL  COMPRAS  poderá  alterar  ou  reajustar  os  valores  dos  planos  sem 
qualquer aviso prévio, apresentando uma nova tabela de cobrança, através do Regulamento. A forma de pagamento 
dos planos será mediante boleto bancário, ou quaisquer outros meios disponíveis no Sistema, em Configurações de 
Plano e Cobrança. O não pagamento dos valores  referentes a participação em processos  licitatórios no  “Plano  taxa 
variável”, inviabilizam a utilização do “Plano por período”, eventualmente vigente. A utilização do “Plano por período” 
será liberada para adesão, mediante o pagamento dos boletos vencidos e a vencer referentes ao “Plano taxa variável”. 
A alteração do plano não isenta o licitante de quaisquer ônus devido a BLL COMPRAS, referente ao plano anterior. O 
licitante autoriza a BLL COMPRAS a expedir boleto de cobrança bancária referente às taxas de utilização ora referidas, 
nos prazos e condições definidos no Regulamento. O não pagamento das cobranças mencionadas  nos  artigos  acima 
sujeitam  o  licitante  ao  pagamento  de  multa  de  2%  e  juros moratórios  de  1%  ao mês,  assim  como  inscrição  em 
serviços  de  proteção  ao  crédito  (SPC/SERASA  e  outros)  e  cadastro  dos  inadimplentes  da  BLL  COMPRAS,  além  da 
automática  desativação  do  licitante  e  todos  os  seus  acessos.  Em  caso  de  cancelamento  da  licitação  realizada  no 
Sistema pelo Promotor (comprador), o licitante vencedor se optar pelo Plano taxa variável, receberá a devolução dos 
valores  eventualmente  arcados  com  o  uso  da  plataforma  eletrônica  no  respectivo  lote  cancelado.  Em  caso  de 
cancelamento  da  licitação  realizada  no  Sistema  pelo  Promotor  (comprador),  o  licitante  que  optar  pelo  Plano  por 
período, não terá direito a devolução de valores pagos com o uso da plataforma eletrônica. 
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4.7.2.3 Compõem o custo: 

✓ Cadastramento da empresa; 

✓ Cadastramento do representante; 

✓ Custo de processamento das transações realizadas na internet; 

✓ Atendimento prestado pela Bolsa e / ou os seus representantes; 

✓ Atendimento prestado via suporte técnico; 

✓ Manutenção e desenvolvimento de sistema; 

✓ Investimento em equipamentos (servidores); e 

✓ Atendimento e treinamento do usuário. 
 

4. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME E DAS CONDIÇÕES PARA  PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1 DO PREGOEIRO 
4.1.1 certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, as seguintes 
atribuições: 

4.1.1.1 Conduzir a sessão publica; 
4.1.1.2 Receber,  examinar  e  decidir  as  impugnações  e  os  pedidos  de  esclarecimento  ao edital e  aos  seus 
anexos,  além  de  poder  requisitar   subsídios   formais   aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

4.1.1.3 Verificar  a  conformidade  da  proposta  em  relação aos  requisitos  estabelecidos  no edital; 

4.1.1.4 Coordenar a sessão pública e o envio de lances; 

4.1.1.5 Verificar e julgar as condições de habilitação; 
4.1.1.6 Sanear  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a  substância  das  propostas,  dos  documentos  de habilitação e 
sua validade  jurídica; 
4.1.1.7 Receber,  examinar  e  decidir  os  recursos  e  encaminhá‐los  à  autoridade  competente  quando mantiver  sua 
decisão; 

4.1.1.8 Indicar o vencedor do certame; 

4.1.1.9 Adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

4.1.1.10 Conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
4.1.1.11 Encaminhar  o  processo  devidamente  instruído  à  autoridade  competente  e  propor  a  sua 
Homologação. 

 

4.2 DA EQUIPE DE APOIO 
4.2.1 Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo licitatório. 

 

4.3 DO LICITANTE 
4.3.1 Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica: 

 

4.3.1.1 Credenciar‐se  previamente de  que  trata  o  §2°  do  art.  5º,  no  sistema  eletrônico utilizado no certame; 

 
4.3.1.2 Remeter, no prazo  estabelecido,  exclusivamente  via  sistema,  os  documentos  de habilitação e a proposta 
e, quando necessário, os documentos complementares; 
 
4.3.1.3 Responsabilizar‐se  formalmente  pelas  transações  efetuadas  em  seu  nome,  assumir  como  firmes      e   
verdadeiras   suas   propostas   e   seus   lances,   inclusive   os    atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a  responsabilidade  do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da  licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros; 
 
4.3.1.4 Acompanhar  as operações no  sistema  eletrônico durante o processo  licitatório  e  responsabilizar‐se     pelo   
ônus    decorrente    da    perda    de    negócios    diante    a inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
 
4.3.1.5 Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer  o  sigilo  
ou  a  inviabilidade  do  uso  da  senha,  para  imediato bloqueio de acesso; 
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4.3.1.6 Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e 
 
4.3.1.7 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio. 

 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
5.1 Não podera participar do presente pregão, aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 
5.2 Autor do  anteprojeto,  do projeto  básico  ou  do projeto  executivo, pessoa  física  ou  jurídica,  quando  a  licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
 
5.3 Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 
ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco 
por  cento)  do  capital  com  direito  a  voto,  responsável  técnico  ou  subcontratado,  quando  a  licitação  versar  sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
 
5.4 Pessoa  física  ou  jurídica  que  se  encontre,  ao  tempo  da  licitação,  impossibilitada  de  participar  da  licitação  em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
 
5.5 Aquele  que mantenha  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira,  trabalhista ou  civil  com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe  função na  licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
 
5.6 Empresas  controladoras,  controladas  ou  coligadas,  nos  termos  da  Lei  nº  6.404,  de  15  de  dezembro de  1976, 
concorrendo entre si; 
 
5.7 Pessoa  física  ou  jurídica  que,  nos  5  (cinco)  anos  anteriores  à  divulgação  do  edital,  tenha  sido  condenada 
judicialmente,  com  trânsito  em  julgado,  por  exploração  de  trabalho  infantil,  por  submissão de  trabalhadores  a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
 
5.8 Agente público do órgão ou entidade licitante; 
 
5.9 Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 
 
5.10 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público ‐ OSCIP, atuando nessa condição; 
 
5.11 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 
ou  entidade  contratante,  devendo  ser  observadas  as  situações  que  possam  configurar conflito  de  interesses  no 
exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 
art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

6. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, O LICITANTE DECLARARÁ, POR MEIO ELETRÔNICO E POR 
DOCUMENTO A SER INSERIDO NO PROCESSO QUE: 
6.1 Que  cumpre  os  requisitos  estabelecidos  no  artigo  3°  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  estando  apto  a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

 
6.2 Nos itens, lotes ou grupos exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a falta de 
declaração ou de assentimento por meio eletrônico  sobre  sua  condição de microempresa ou empresa de pequeno 
porte impedirá o prosseguimento no certame, no que toca a disputas destes itens ou lotes; 

 
6.3 A  pedido  da  empresa,  em  face  dos  acórdãos  2443/2021  e  1211/2021  do  TCU,  considerando  a  condição  de 
microempresa  ou  de  empresa  de  pequeno  porte  poder  ter  sido  atendida  pelo  licitante,  quando  apresentou  sua 
proposta,  poderá  ser  avaliada  a  comprovação,  por  ajustada  diligência,  para  o  preservar  do  princípio  da  maior 
competitividade no encontro da melhor proposta; 

 
6.4 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
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6.5 Que  cumpre  os  requisitos  para  a  habilitação  definidos  no  Edital  e  que  a  proposta  apresentada  está  em 
conformidade com as exigências editalícias; que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

 
6.6 Que não emprega menor de 18 anos em  trabalho noturno, perigoso ou  insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
6.7 Que a proposta foi elaborada de forma independente; 

 
6.8 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 
6.9 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
7.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, a proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
7.2 Os  documentos  relativos  à  habilitação,  solicitados  no  presente  edital,  poderão  ser  ANEXADOS 
juntamente com a proposta, na página da PLATAFORMA/PORTAL “https://bll.org.br/”, onde ocorrerá 
a sessão, em local próprio para inserção dos documentos, ou após a fase de disputa, no prazo de até 02 
(duas) horas a partir da solicitação do pregoeiro. 

 
7.3 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 

 
7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1ºda LC nº 123, de 2006. 

 

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da  inobservância de quaisquer mensagens emitidas 
pelo sistema ou de sua desconexão. 

 
7.6 Até  a  abertura  da  sessão  pública,  os  licitantes  poderão  retirar  ou  substituir  a  proposta  e  os  documentos  de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

 
7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o que 
somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

 
7.8 Os  documentos  que  compõem  a  proposta  e  a  habilitação  do  licitante  melhor  classificado  somente  serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio delances. 
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
8.1 O  licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico e conforme o modelo 
(ANEXO III), constando os seguintes informes referentes aos campos: 

 
8.1.1 O  licitante  deverá  enviar  sua  proposta  mediante  o  preenchimento,  no  sistema  eletrônico,  dos  seguintes 
campos: 
 
8.1.1.1 Valor unitário e marca  (caso a empresa  seja o próprio  fabricante ou procedência o mesmo não deverá  se 
auto  identificar  no  sistema  e  deverá  preencher  no  sistema  da  Bll  como  marca  “própria”  devido  a  vedação  de 
identificação da empresa antes da fase de habilitação); 
 
8.1.1.2 Descrição do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência; 
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8.1.1.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
 
8.1.1.4 Nos valores propostos estarão  inclusos  todos os  custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
 
8.1.1.5 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do  licitante, não  lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração,  salvo  se a alegação de erro ou omissão  for 
claramente  grotesco,  devendo  se  submeter  a  análise  e  aceitação  do  pedidopelo  Pregoeiro,  mediante  imediata 
solicitação via chat. 
 
8.1.1.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a sessenta dias, a contar da data de sua apresentação. 

 
9. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES E MODO DE DISPUTA 
9.1 A abertura da presente licitação dar‐se‐á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e 
local indicados neste Edital. 

 

9.2 O  Pregoeiro  verificará  as  propostas  apresentadas,  desclassificando  desde  logo  aquelas  que  não  estejam  em 
conformidade  com  os  requisitos  estabelecidos  neste  Edital,  contenham  vícios  insanáveis,    ilegalidades  ou  não 
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

 
9.3 Para a preservação da competitividade do certame, em respeito ao formalismo moderado, a pedido da empresa 
ou  de  ofício,  poderá  o  pregoeiro  promover  diligências  corretivas  verificando  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a 
substância das propostas, dos documentos de habilitação e sua validade jurídica nos termos do artigo 17, VI do Decreto 
10.024/19 e do artigo 12, III lei 14.133 de 2021. 

 
9.4 Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 
9.5 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 
todos os participantes, atribuindo‐se oportunidade oportuna de recorrer ao desclassificado, na forma da lei. 

 
9.6 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito 
na fase de aceitação. 

 
9.7 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da fase 
de lances. 

 
9.8 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 
9.9 Iniciada  a  etapa  competitiva,  os  licitantes  deverão  encaminhar  lances  exclusivamente  por meio  de  sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

 
9.10 O lance deverá ser ofertado pelo valor do Item. 

 
9.11 Os  licitantes poderão oferecer  lances  sucessivos, observando o horário  fixado para  abertura da  sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

 
9.12 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por 
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 
9.13 O  intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os  lances, que  incidirá  tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um) centavo. 

 

10. MODO DE DISPUTA ABERTO 
10.1 Será adotado para o envio de  lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que os licitantes 
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
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10.2 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 
pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos  do período de duração da sessão pública. 

 
10.3 A prorrogação automática da etapa de  lances, de que  trata o  item anterior,  será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente  sempre  que  houver  lances  enviados  nesse  período  de  prorrogação,  inclusive no  caso  de  lances 
intermediários. 
 
10.4 Não  havendo  novos  lances  na  forma  estabelecida  nos  itens  anteriores,  a  sessão  pública  encerrar‐  se 
automaticamente. 
 
10.5 Encerrada  a  fase  competitiva  sem  que  haja  a  prorrogação  automática  pelo  sistema,  poderá  o  pregoeiro, 
assessorado  pela  equipe  de  apoio,  justificadamente,  admitir  o  reinício  da  sessão  pública  de  lances,  em  prol  da 
consecução do melhor preço. 

 
10.6 Não serão aceitos dois ou mais  lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 
primeiro lugar. 

 
10.7 Durante  o  transcurso  da  sessão  pública,  os  licitantes  serão  informados,  em  tempo  real,  do  valor  do maior 
desconto registrado, vedada a identificação do licitante. 

 
10.8 No  caso de desconexão  com o  Pregoeiro, no decorrer da  etapa  competitiva do  Pregão, o  sistema  eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção de lances. 

 
10.9 Quando  a desconexão do  sistema  eletrônico para o pregoeiro persistir por  tempo  superior  a dez minutos,  a 
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

 
10.10 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
 
10.11 Havendo  eventual  empate  entre  propostas  ou  lances,  os  critérios  de  desempate  serão  aqueles  previstos  no 
Art.60 da Lei14.133 de 2021. 
 
10.12 Persistindo o empate, a proposta vencedora  será  sorteada pelo  sistema eletrônico dentre as propostas ou os 
lances empatados. 
 
10.13 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, 
contra proposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições diferentes das previstas neste Edital. 
 
10.14 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
 
10.15 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, apartir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 

 

11. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
11.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta  classificada em primeiro  lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art.26 do Decreto n.º10.024/2019. 

11.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo fixado 
(Acórdãos  nº  1455/2018  e  601/2020),  desconto  menor  do  que  o  mínimo  exigido  ou  que  apresentar  preço 
manifestamente inexequível. 

 
11.3 Considera‐se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de  mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que 
o  ato  convocatório da  licitação não  tenha  estabelecido  limites mínimos,  exceto quando  se  referirem  a materiais  e 
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instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade daremuneração. 
 

11.4 A presunção de inexequibilidade é relativa, nos termos do princípio do formalismo moderado, citado na Súmula 
262 doTCU e lei14.133/2021. 

 
11.5 A  inexequibilidade  dos  valores  referentes  a  itens  isolados  da  planilha  de  custos  e  formação  de  preços  não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências legais. 

 
11.6 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e alegalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 
 
11.7 Se  houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em  caso  da  necessidade  de                                                                                                                 
esclarecimentos complementares, poderá ser efetuada diligência para efeito de comprovação de sua exequibilidade, 
podendo ser adotado, dentre outros, os seguintes procedimentos:  

11.7.1 Questionamentos  junto  à proponente  para  a  apresentação  de  justificativas  e  comprovações  em relação aos 
custos com indícios de inexequibilidade; 
11.7.2 Verificação de Acordos, Convenções ou Dissídios Coletivos de Trabalho; 
11.7.2   Levantamento de informações junto ao Ministério do Trabalho; 

11.7.3 Consultas a entidades ou conselhos de classe, sindicatos ou similares; 

11.7.4 Pesquisas em órgãos públicos ou empresas privadas; 
11.7.5 Verificação  de  outros  contratos  que  o  proponente  mantenha  com  a  Administração  ou  com  a iniciativa 
privada; 
11.7.6 Pesquisa  de  preço  com  fornecedores  dos  insumos  utilizados,  tais  como:  atacadistas,  lojas  de suprimentos, 
supermercados e fabricantes; 

11.7.7 Verificação de notas fiscais dos produtos adquiridos pelo proponente; 
11.7.8 Levantamento de indicadores salariais ou trabalhistas publicados por órgãos de pesquisa; 

11.7.9 Estudos setoriais; 
11.7.10 Consultas às Fazendas Federal, Distrital, Estadual ou Municipal; 

 
11.8 Na  hipótese  de  necessidade  de  suspensão  da  sessão  pública  para  a  realização  de  diligências,  com vistas  ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada, mediante aviso prévio no sistema com, no 
mínimo, vinte e quatro horas de antecedência; 

 
11.9 O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital  complementar,  por  meio  de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
11.10 É  facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de  solicitação  fundamentada  feita no  chat 
pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 
11.11 Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo  Pregoeiro,  destacam‐se  os  que  contenham  as 
características  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e  procedência,  além  de  outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for 
o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,sob 
pena de não aceitação da proposta. 

 
11.12 Nos  termos  dos  Acórdãos  966/2022,  1211/2021  e  2443/2021  poderá  o  pregoeiro,  quando  suficiente  e 
necessário para verificação da exequibilidade de uma proposta, promover, por diligência ou a pedido do concorrente, a 
admissão da  juntada de documentos que venham a atestar condição pré‐existente à abertura da sessão pública do 
certame. 

 

12. DA HABILITAÇÃO 
12.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação da proposta, o Pregoeiro e  sua equipe de apoio  verificará  se o 
licitante provisoriamente  classificado em primeiro  lugar  atende às  condições de participação no  certame,  conforme 
previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

12.1.1 Cadastro  Nacional  de  Empresas  Inidôneas  e  Suspensas‐CEIS,  mantido  pela  Controladoria‐ Geral da União 
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(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

12.1.2 Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União–TCU 
(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:)  e  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  do 
Paraná.https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx. 

 

12.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 
de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar  com  o  Poder  Público,  inclusive  po  rintermédio  de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
12.1.4 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 
diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas. 

 
12.1.5 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 
outros. 

 
12.1.6 O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua  desclassificação  para  promoção  de 
explicações e defesas técnicas. 

 
12.1.7 Constada  a  existência  de  sanção,  o  Pregoeiro  reputará  o  licitante  inabilitado,  por  falta  de  condição  de 
participação. 

 
12.1.8 No  caso  de  inabilitação,  haverá  nova  verificação,  pelo  sistema,  da  eventual  ocorrência  do  empate  ficto, 
previsto  nos  arts.  44  e  45  da  Lei  Complementar  nº  123,  de  2006,  seguindo‐se  a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

 
12.1.9 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e  já apresentados, o  licitante será convocado a encaminhá‐los, em formato digital, via 
sistema, de até 1 (uma) hora, sob pena de inabilitação. 

 
12.1.10 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 
documentos originais não‐digitais, quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

 
12.1.11 Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo  aqueles 
legalmente permitidos. 

 
12.1.12 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos  os  documentos  deverão  estar  em  nome  da  filial,  exceto  para  atestados  de  capacidade  técnica,  e  no  caso 
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

12.1.13 Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números  dedocumentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

 
12.1.14 Na  falta  de  validade  expressa  nos  documentos  de  habilitação,  ter‐se‐ão  como  válidos  pelo  prazo  de  60 
(sessenta)  dias de sua emissão. 

 
12.1.15 Consulta ao Sicaf. 

 

12.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
12.2.1 no  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas Mercantis,  a  cargo  da  Junta 
Comercial da respectiva sede; 

12.2.2 Em  se  tratando  de Microempreendedor  Individual–MEI:  Certificado  da  Condição  de Microempreendedor 
Individual  ‐  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
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www.portaldoempreendedor.gov.br; 
 

12.2.3 No caso de  sociedade empresária unipessoal ou assemelhada por constituição: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores, ou documento que atenda à mesma finalidade. 

 
12.2.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a 
matriz, no caso de ser o participante sucursal , filial ou agência; 

 
12.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 
12.2.6 Decreto de autorização ,em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

 
12.2.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 
12.2.8 Declaração Unificada devidamente preenchida de acordo com o Anexo IV deste Edital; 

 

12.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
12.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 

 

12.3.2 Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  expedida 
conjuntamente  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  pela  Procuradoria‐ Geral  da  Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa 

da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 
 

12.3.3 Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Estadual, mediante  apresentação  de  Certidão  de  Regularidade 
Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente na 
forma da  lei (caso o  licitante seja considerado  isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar  tal  condição mediante  a  apresentação  de declaração  da  Fazenda  Estadual  do  seu domicílio  ou  sede,ou 
outra equivalente, na forma da lei); 

 
12.3.4 Prova de  regularidade para  com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Regularidade 
Fiscal e ou Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda ou outro órgão 
equivalente na formada lei, do domicílio ou sede do proponente; 

 
12.3.5 Prova de regularidade com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  (CRF  ‐ FGTS), demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

 
12.3.6 Prova  de  regularidade  com  a  Justiça  do  Trabalho, mediante  apresentação  da  Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas‐CNDT; 

 
12.3.7 Quando se  tratar da subcontratação prevista no art. 48,  II, da Lei Complementar n.123, de 2006, a  licitante 
melhor  classificada  deverá,  também,  apresentar  a  documentação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das 
microempresas  e/ou  empresas de pequeno porte que  serão  subcontratadas no decorrer da  execução do  contrato, 
ainda que exista alguma restrição, aplicando‐se o prazo de regularização previsto no art. 4º,§1º do Decreto nº 8.538, 
de 2015. 

 
12.3.8 Tendo em conta a permissão de subcontratação presente no Art. 122 da Lei 14.133 de 2021, uma vez ocorrida 
a referida hipótese, exigir‐se‐á da subcontratada os quesitos de regularidade presentes neste item. 

 

12.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO‐FINANCEIRA 
12.4.1 Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do  licitante;  As  certidões  que  não 
expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a  60  (sessenta) dias corridos; 

 
12.4.2 Em  caso  de  empresa  em  recuperação  judicial,  para  fins  de  qualificação,  deverá  ser  apresentada certidão 
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emitida pela  instância  judicial competente, certificando que esteja apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório, nos termos da lei e em preservação da ampla concorrência, sob pena de inabilitação. 

 
12.4.3 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal. 

 

12.4.4 A  existência  de  restrição  relativamente  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  não  impede  que  a  licitante 
qualificada como MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 

12.4.5 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 

12.4.6 Caso  a proposta mais  vantajosa  seja ofertada por  licitante qualificada  como microempresa ou  empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a mesma  será  convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a 
declaração do vencedor, comprovar a  regularização. O prazo poderá ser prorrogado por  igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 
12.4.7 A  não  regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  nos  item  anterior  acarretará  a  inabilitação  do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir‐se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

 
12.4.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat”a nova data e horário para sua continuidade. 

 
12.4.9 Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar  quaisquer  dos 
documentos exigidos para tanto, ou apresentá‐los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 
12.4.10 Nos  itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº123, de 
2006, seguindo‐se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
12.4.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

 

12.5 QUALIFICAÇÃO TECNICA 
12.5.1 Apresentar ao mínimo de 01 Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público e/ou privado, que comprovem  ter a proponente ofertado o material/serviço semelhante ao solicitado neste 
TR. O atestado deve conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio com 
o qual o licitador possa valer‐se para manter contato com a(s) pessoa(s) declarante(s).  

 

13. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA (AJUSTADA) 
13.1 Caso necessario, a proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 
horas, conforme solicitado pelo Pregoeiro durante a sessão no sistema eletrônico e deverá: 
 
13.1.1 A proposta deve atender ao objetivo do procedimento licitatório, tendo como referência o MODELO presente 
no Anexo III deste Edital. 

 
13.1.2 Ser  redigida  em  língua  portuguesa  digitada,  em  uma  via,  sem  emendas,  rasuras,entrelinhas  ou  ressalvas, 
devendo a última  folha  ser assinada e as demais  rubricadas pelo  licitante ou  seu  representante  legal, pode utilizar 
assinatura digital. 

 
13.1.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

 
13.1.4 A  proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em  consideração  no  decorrer  de  toda 
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Contratação e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
 

13.1.5 Todas  as  especificações  do  objeto  contidas  na  proposta,  tais  como  marca,  modelo,  tipo, fabricante  e 
procedência. 

 
13.1.6 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art.12º, II da Lei nº14.133/21). 

 
13.1.7 Ocorrendo  divergência  entre  os  preços  unitários  e  o  preço  global,  prevalecerão  os  primeiros;  no  caso  de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

 
13.1.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

 
13.1.9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

 
13.1.10 As  propostas  que  contenham  a  descrição  do  objeto,  o  valor  e  os  documentos  complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

 

14. DOS RECURSOS 
14.1 Declarado  o  vencedor  e  decorrida  a  fase  de  regularização  fiscal  e  trabalhista  da  licitante qualificada  como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 20  (vinte) minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
 
14.2 Havendo quem  se manifeste,  caberá ao Pregoeiro  verificar a  tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

 
14.3 Nesse  momento  o  Pregoeiro  não  adentrará  no  mérito  recursal,  mas  apenas  verificará  as  condições  de 
admissibilidade do recurso, a saber, tempestividade, legitimidade, interesse  e motivação. 

 
14.4 A  falta  de manifestação motivada  do  licitante,  quanto  à  intenção  de  recorrer  importará  a decadência desse 
direito. 

 
14.5 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as razões, 
pelo  sistema  eletrônico,  ficando  os  demais  licitantes,  desde  logo,  intimados  para,  querendo,  apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo‐lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

 
14.6 O acolhimento do recurso invalidarão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

 
14.7 Os  autos  do  processo  permanecerão  com  vista  franqueada  aos  interessados,  no  endereço  constante  neste 
Edital. 

 

15. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
15.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

 
15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão pública 
precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os 
que dele dependam. 

 
15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar a Ata de Registro de Preços, não retirar o  instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista,  nos  termos  do  art.  43,  §1º  da  LC  nº123/2006,  serão  adotados  os  procedimentos  imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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15.1.3 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

15.1.4 A convocação se  dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e‐mail, de acordo com a fase do procedimento 
licitatório. 

 
15.1.5 A convocação feita por e‐mail dar‐se‐á de acordo com os dados contidos na proposta. 

 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
16.1 O  objeto  da  licitação  será  adjudicado  ao  licitante  declarado  vencedor,  por  ato  do  Pregoeiro,  caso  não  haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
 
16.2 Após a  fase  recursal,  constatada a  regularidade dos atos praticados, a autoridade  competente homologará o 
procedimento licitatório. 
 

16.3 Constatado o  atendimento  das  exigências  fixadas  neste  Edital,  o  licitante  classificado  em primeiro lugar 
será declarado vencedor. 

 
16.4 Se  o  primeiro  proponente  classificado  não  atender  às  exigencias  de  habilitação,  será  examinada  a 
documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até o encontro 
de uma proposta que atenda a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjuduicado o objeto da licitação. 

 
16.5 A adjudicação e homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente. 

 
16.6 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição do objeto licitado. 

 

17. DO TERMO DE COMPROMISSO ‐ ATA DE REGISTRO 

17.1 Após a homologação da licitação, e sendo realizada a contratação, será firmado Ata de Registro. 
 

17.2 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de Preços,  sob pena de  decair do direito  à  contratação,  sem prejuízo das  sanções previstas neste 
Edital. 

 
17.3 Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a  assinatura  da Ata  de 
Registro de Preços podera ser substituida por correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização 
de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico,   para que seja assinado e devolvido 
no  prazo  de  03  (três)  dias,  a  contar  da  data  de  seu  recebimento  ou  da  disponibilização  do  acesso  ao  sistema  de 
processo eletrônico. Podendo se utilizar da assinatura digital. 

 
17.4 O prazo previsto no sub  item anterior poderá ser prorrogado, por  igual período, por solicitação  justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 
 
17.5 A  contratada  reconhece  que  as  hipóteses  de  rescisão  são  aquelas  previstas  na  Legislação aplicável  a  este, 
reconhecendo‐se os direitos e os deveres reservados às partes, conforme o estabelecido. 

 
17.6 O prazo de vigência da Ata de registro de preços é de 01 (um) ano, contados da assinatura da mesma, podendo 
ser prorrogada, por igual período, renovando‐se o quantitativo inicialmente previsto, conforme condiçoes previstas na 
Lei Federal n°14.133/21. 
 
17.7 Previamente  à  contratação  a  Administração  realizará  consulta  ao  SICAF  para  identificar  possível  suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas segundo consulta prévia ao CADIN. 

 
17.8 Sempre se oportunizará prazo para manifestação defensiva, em face da observância de alguma das ocorrências 
identificadas neste Edital, fixando‐se o prazo de 05 (cinco) dias úteis para manifestação, com prazo igual de resposta. 
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17.9 Na  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  preços,  será  exigida  a  comprovação  das  condições  de  habilitação 
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante, durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 
 
17.10 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a  assinar  a Ata de Registro de Preços, a Administração,  sem prejuízo da  aplicação das  sanções das demais 
cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, 
após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e 
feita a  negociação, assinar a Ata de Registro de Preços. 
 

18. DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 
18.1 Os  preços  inicialmente  contratados  são  fixos  e  irreajustáveis  no  prazo  de  um  ano  contado  da  data  do 
orçamento estimado. 

18.2 Dentro  do  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  e mediante  solicitação  da  contratada,  os  preços 
contratados  poderão  sofrer  reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,  aplicando‐se  o  IPCA  ‐  índice  de  Preços  ao 
Consumidor Amplo,  calculado e divulgado pelo  Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  (IBGE), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

18.3 Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno mínimo  de um  ano  será  contado  a partir  dos  efeitos 
financeiros do último reajuste. 

18.4 No caso de atraso ou não divulgação do  índice de  reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

18.5 Caso o  índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer  forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

18.6 Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

18.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

19. DO PAGAMENTO 
19.1  O  pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  contados  do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 
 
19.2  As  notas  fiscais  deverão  ser  emitidas  no  final  de  cada  mês,  cada  nota  fiscal  referente  a 
autorização de fornecimento recebida. 
 
19.3  A emissão da Nota Fiscal/Fatura  será precedida do  recebimento   definitivo   do    serviço,  conforme 
Termo de Referência. 
 
19.4  A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal,  constatada por meio de  consulta on‐line ao  SICAF ou,   na    impossibilidade   de  acesso ao  referido 
Sistema, mediante consulta aos  sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada  na  Lei  Federal 
nº: 14.133/2021. 
 
19.5  O  setor  competente  para  proceder  o  pagamento  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

19.5.1 o prazo de validade; 

19.5.2 a data da emissão; 

19.5.3 os dados do contrato, do órgão contratante, 

19.5.4 nº de AF (autorização de fornecimento), 

19.5.5 nome do convenio; 
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19.5.6 o período de prestação dos serviços; 

19.5.7 o valor a pagar. 

19.6 Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 
19.7 Constatando‐se,  junto ao SICAF, a situação de  irregularidade da contratada, será providenciada 
sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo,  apresente  sua defesa. O prazo poderá  ser prorrogado uma  vez, por  igual  período,  a 
critério da contratante. 
 

19.8  Previamente à emissão de nota de empenho e a  cada pagamento, a Administração deverá  realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de  participação  em licitação, no âmbito 
do  órgão ou  entidade,  proibição  de  contratar  com o  Poder  Público,  bem  como  ocorrências  impeditivas 
indiretas. 
 
19.9  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela  fiscalização da regularidade  fiscal quanto à  inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
19.10  Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as medidas  necessárias  à  rescisão 
contratual nos  autos do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a  ampla 
defesa. 
 
19.11  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
19.12  Será  rescindido o  contrato  em  execução  com  a  contratada  inadimplente no  SICAF,  salvo por 
motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
19.13  Quando do   pagamento,   será   efetuada   a retenção tributária   prevista na  legislação aplicável, em 
especial a prevista na Lei   complementar  125/2010 (Dispõe sobre a retenção do tributo imposto de  renda 
no  pagamento  a  fornecedores por Órgãos  e  Entidades  da  Administração Pública Municipal, e dá outras 
providências). 
 
19.14  É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha 
em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei  de 
Diretrizes Orçamentárias vigente. 
 
19.15  Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o 
valor devido poderá ser acrescido de atualização financeira, quando demandado a CONTRATANTE, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os  juros de mora serão calculados à 
taxa de 0,5%  (meio por  cento) ao mês, ou 6%  (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das  seguintes  fórmulas 
(segundo artigo 36 § 4° da IN 02 de 2008): 
 
I = (TX / 100) /365 
EM =I x N x VP 
Onde: 
I = índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
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20. DAS PENALIDADES 
20.1 Comete  infração administrativa, nos  termos da Lei nº: 14.133/2021, o  licitante/adjudicatário 
que: 
 

20.1.1  Não  assinar  o  termo  de  contrato,  ou  aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente,  quando 
convocado  na  forma  e  prazo  estipulado  neste  edital  (item  20.1),  dentro  do  prazo  de  validade da 
proposta. 
20.1.2 Não assinar o contrato, quando cabível. 
20.1.3   Apresentar documentação falsa. 
20.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 
20.1.5 Ensejar o  retardamento da execução do objeto. 
20.1.6 Não mantiver a proposta. 
20.1.7 Cometer fraude fiscal. 
20.1.8 Comportar‐se de modo  inidôneo. 

 

20.2 Considera‐se comportamento  inidôneo, entre outros, a declaração  falsa quanto às condições 
de  participação,  quanto  ao enquadramento  como ME/EPP ou o  conluio entre os  licitantes,  em qualquer 
momento da  licitação, mesmo após o encerramento da  fase de  lances. 

 
20.3 O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens 
anteriores, bem como infrações descritas na legislação de regência, sem prejuízo da responsabilidade 
civil e criminal, ficará sujeito às seguintes sanções: 
21.3.1. Advertência, quando o licitante/contratado der causa à inexecução parcial do contrato. 
21.3.2. Multa, equivalente a 20%  (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s)  item(s) adjudicado, 
ou sobre o valor do contrato. 
21.3.3. Impedimento de  licitar e contratar   com   a   Administração Pública direta e  indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de até 3 (três) anos. 
21.3.4. Declaração de  inidoneidade para  licitar ou  contratar  com   a   Administração   Pública, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
20.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
20.5 Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de  prática  de  infração 
administrativa  tipificada  pela  Lei  Federal  nº:  12.846,  de  1º  de  agosto  de  2013  (Lei  Anticorrupção), 
como  ato  lesivo  à  administração  pública  nacional,  cópias  do  processo  administrativo  necessárias  à 
apuração  da  responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com 
despacho  fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
20.6 A apuração e o  julgamento das demais  infrações administrativas não consideradas como ato 
lesivo à Administração Pública nacional nos termos da Lei Federal nº: 12.846/2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 
 
20.7 O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrativos 
específicos  para  apuração  da  ocorrência  de  danos  e  prejuízos  à  Administração  Pública  Municipal 
resultantes de ato  lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
20.8 Caso  o  valor  da  multa  não  seja  suficiente  para  cobrir  os  prejuízos  causados  pela  conduta  do 
licitante, o Município poderá cobrar o valor  remanescente  judicialmente, conforme artigo 419 do Código 
Civil. 
 
20.9 Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além  da  perda  desse  valor,  a   diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada  judicialmente. 
 
20.10 Exceto  quanto  a  penalidade  de  Advertência,  a  aplicação  das  demais  penalidades  previstas 
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anteriormente  realizar‐se‐á por meio de processo administrativo, que assegurará o contraditório e a 
ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário/contratado,  observando‐se  o  procedimento  previsto  na  Lei 
Federal nº: 14.133/2021. 
 
20.11  A autoridade competente, na aplicação das  sanções,  levará em consideração a natureza e a 
gravidade da  infração cometida, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 
atenuantes,  os  danos  que  dela  provierem  para  a  Administração  Pública,  e  a  implantação  ou  o 
aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
20.12  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAF. 

 

21. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
21.1 Até  03  (três)  dias  úteis  antes  da  data  designada  para  a  abertura  da  sessão  pública,  qualquer pessoa 
poderá impugnar este Edital. 

 
21.2 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada 
para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via plataforma BLL. 

 
21.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos  responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

21.4 Acolhidas a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 03 
(três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
plataforma BLL. 

 
21.6 O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 03 (três)   dias úteis, contado da  data  de 
recebimento do  pedido,  limitado  ao último dia útil  anterior  à data da  abertura do  certame, e  poderá  requisitar 
subsídios  formais  aos  responsáveis  pela elaboração do Edital e dos anexos. 

 
21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimento não suspendem os prazos previstos no certame. 

 
21.8 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos 
autos do processo de licitação. 

 
21.9 As  respostas aos pedidos de esclarecimentos  serão divulgadas pelo  sistema e vincularão os participantes e a 
Administração. 
 

22. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO. 
22.1 Fica  assegurado  ao Município  de  Santa Mônica‐PR o direito  de  revogar  a  licitação  por  razões  de  interesse 
público decorrentes de fato supervenientes devidamente comprovados, ou anulá‐ la em virtude de vício insanável. 
 
22.2 A  declaração  de  nulidade  de  algum  ato  do  procedimento  somente  resultará  na  nulidade  dos  atos  que 
diretamente dele dependam. 
 
22.3 Quando  da  declaração  de  nulidade  de  algum  ato  do  procedimento,  a  autoridade  competente  indicará 
expressamente os atos a que ela se estende. 
 
22.4 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que a Ata de Registro 
de Preços, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos. 

 
22.5 Nenhum  ato  será  declarado  nulo  se  do  vício  não  resultar  prejuízo  ao  interesse  público  ou  aos  demais 
interessados. 

 
22.6 A  revogação  ou  anulação  será  precedida  de  procedimento  administrativo,  assegurado  o  contraditório  e  a 
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ampla defesa, e formalizada mediante decisão e devidamente motivada. 
 

23. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

23.1 As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na legislação brasileira, dentre elas, 
a Lei de  Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, 
se comprometem que para a execução desta Ata de Registro de Preços nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja,  tanto por 
conta própria quanto por intermédio de outro em, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras 
ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de corrupção, bem 
como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro da presente Ata de Registro de preços, seja de forma 
direta ou  indireta quanto  ao objeto desta Ata de Registro de Preços, devendo  garantir, ainda que  seus prepostos, 
administradores e colaboradores ajam da mesma forma. 

 

24. DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
24.1 O  Sistema  de  Registro  de  Preços  adotado  como  procedimento  auxiliar  no  presente  processo  licitatório  é 
regulamentado nos termos da Lei 14.133/21 e Decreto Municipal nº 137/2023. 
 
24.2 A  quantidade  do  objeto  por  Lote/item  descrita  no  Termo  de  Referência  trata  da  quantidade máxima  a  ser 
contratada pela Administração, sem que exista obrigatoriedade de contratação desta quantidade pela Administração 
Pública. 

 
24.3 Não  serão  admitidas  propostas  para  de  registro  de  preços  em  quantidade  inferior  à  quantidade  definida no 
Edital. 

 
24.4 As  condições para alteração ou  atualização dos preços  registrados, hipóteses de  cancelamento do registro do 
fornecedor e do registro de preços, penalidades a serem aplicadas em caso de descumprimento da Ata estão descritas 
nos termos da Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 
24.5 Veda‐se a participação da Administração Pública em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto 
no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital. 

 

24.6 Serão incluídos em cadastro de reserva: 
 
24.6.1 Os  licitantes  que  aceitarem  cotar  os  bens,  as  obras  ou  os  serviços  em  preços  iguais  aos  do licitante 
vencedor, observada a ordem de classificação da licitação; 
 
24.6.2 Os licitantes que mantiverem sua proposta original. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
25.1 Da sessão pública do Pregão divulgar‐se‐á Ata no sistema eletrônico ou quando couber. 

 
25.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada,  a  sessão  será  automaticamente  transferida  para  o  primeiro  dia  útil  subsequente,  no  mesmo  horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

 
25.3 Todas  as  referências  de  tempo  no  Edital,  no  aviso  e  durante  a  sessão  pública  observarão  o horário de 
Brasília– DF. 

 
25.4 No  julgamento  das  propostas  e  da  habilitação,  o  Pregoeiro  poderá  sanar  erros  ou  falhas  que  não  alterem  a 
substanciadas propostas, dos documentos e  sua validade  jurídica, mediante despacho fundamentado,  registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo‐lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 
25.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.6 As normas disciplinadoras da  licitação serão sempre  interpretadas em  favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da  isonomia, a  finalidade  e  a  
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segurança  da  contratação, em conformidade  com o Princípio  do Formalismo Moderado. 
 

25.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos,  independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

 
25.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir‐se‐á o dia do início e incluir‐se‐á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

 
25.9 O desatendimento de exigências  formais não essenciais não  importará o afastamento do  licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

 
25.10 Em  caso de divergência  entre  disposições deste  Edital  e  de  seus  anexos  ou  demais peças  que  compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

 
25.11 O  Edital  está  disponibilizado,  na  íntegra,  no  endereço  eletrônico  plataforma  de  Pregão  Eletrônico 
www.bll.org.br/ ou ainda no site do Município: http://www.santamonica.pr.gov.br,  também poderão ser  lidos e/ou 
obtidos no endereço Rua Dona Marieta Mocellin n°588, nos dias úteis, no horário das 07:30 horas às 17:00horas. 

25.12 integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  
 
ANEXO I – Termo de Referência 
ANEXO II ‐ Planilha Orçamentária 
ANEXO III ‐ Modelo de Apresentação de Proposta  
ANEXO IV – Modelo de Declaração Unificada 
ANEXO V – Minuta de Ata de Registro de Preços  
ANEXO VI – Minuta de Contrato 
 
 
Santa Mônica‐PR, 08 de junho de 2026. 

 
 
 
 
 

Luan Gustavo Frazatto 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 
Registro  de  Preços  para  contratação  de  empresa  especializada  para  o  fornecimento  de  gramas  em  placas,  piso 
intertravado de concreto  (bloquete) e meio‐fio pré‐moldado, destinados à execução de melhorias na  infraestrutura 
urbana do Município de Santa Mônica – PR e do Distrito de Aparecida do Ivaí. 
 

Os materiais/produtos descritos acima são caracterizados como comuns, havendo varias empresas aptas a estarem 

participando do certame, conforme justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

 
O prazo de vigência da Ata de registro de preços é de 12 (Doze) meses, contados da assinatura da  mesma, podendo 

ser prorrogada, por igual período, renovando‐se o quantitativo inicialmente previsto, conforme condiçoes previstas na 

Lei Federal n°14.133/21. 

 
A Ata de Registro de Preços oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em rela‐ ção à vigência da 

contratação. 

 

As  especificações  apresentadas  não  são  excessivas,  restritivas  ou  direcionadas,  as  mesmas  estão  alinhadas  ao 

interesse e finalidade publica. 

1. JUSTIFICATIVA 
 
1.1 A presente contratação justifica‐se pela necessidade de promover intervenções urbanas destinadas à melhoria 
da  infraestrutura pública municipal, abrangendo  serviços de pavimentação, paisagismo, contenção  lateral de vias e 
adequação de espaços públicos urbanos.  
 
1.2 O fornecimento de piso intertravado e meio‐fio pré‐moldado é indispensável para a execução e manutenção de 
pavimentações urbanas, garantindo melhor organização das vias públicas, maior durabilidade das estruturas, melhor 
escoamento  superficial  das  águas  pluviais  e  redução  de  processos  erosivos.  Já  a  utilização  de  grama  em  placas  é 
necessária para recuperação e urbanização de áreas verdes, estabilização superficial do solo e valorização paisagística 
dos espaços públicos.  

 
1.3 Além  do  aspecto  funcional,  tais  melhorias  impactam  diretamente  na  segurança,  mobilidade  urbana, 
acessibilidade e qualidade de vida da população, proporcionando melhores condições de circulação de pedestres e 
veículos, bem como maior conservação dos espaços públicos.  

 
1.4 Dessa  forma, a contratação encontra  respaldo no  interesse público e nas ações contínuas de manutenção e 
aprimoramento da infraestrutura urbana municipal, sendo imprescindível para atender as demandas operacionais da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas e Meio Ambiente. 
 

2. FUNDAMENTAÇÃO: 
2.1. A  fundamentação  da  contratação  e  de  seus  quantitativos  encontra‐se  em  um  tópico  específico   descrito  no 
Estudo Técnico Preliminar. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
3.1  A  descrição  da  solução  como  um  todo  se  encontra  pormenorizada  em  tópico  específico  do  Estudo Técnico 
Preliminar. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. SUSTENTABILIDADE: 

4.1.1 A licitante vencedora deverá adotar as ações, como boas práticas, a serem desempenhas por intermédio de seus 
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profissionais nas atividades diárias e também nas atividades empresariais, no que couber: 
 

a) A otimização de recursos materiais; 

b) A  redução  de  desperdícios  materiais,  energia  e  água  por  parte  de  seus  profissionais  no 

desempenho das atividades diárias; 

c) Elaborar e manter um programa interno de treinamento de seus empregados para redução de 

consumo de  energia  elétrica,  consumo de  água  e  redução de produção de  resíduos  sólidos, observadas as 

normas ambientais vigentes; 

d) Receber,  da  CONTRATANTE,  informações  a  respeito  dos  programas  de  uso  racional  dos 

recursos que impactem o meio ambiente; 

e) A observância de normas e critérios de sustentabilidade; 

f) O emprego apurado dos recursos públicos;  

g) Conservação e gestão responsável de recursos naturais;  

h) Uso de agregados reciclados, sempre que existir a oferta; 

i) Remoção apropriada dos resíduos conforme normas de Controle de Transporte de Resíduos; 

j) Observância  das  normas  de  qualidade  e  certificação  nacionais  e  públicas  como  INMETRO  e 

ABNT; 

k) Baixo impacto sobre recursos naturais como  flora, fauna, ar, solo e água; 

l) Preferencia para materiais, tecnologias e materias‐primas de origem local; 

m) Maior eficiencia na utilização de recursos naturais como água e energia; 

n) Maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local; 

o) Maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra; 

p) Uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais; 

q) Origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras; 

r) Utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo florestal 

sustentável ou de reflorestamento; 

s) Preferencia na utilização de materiais renováveis, reciclados, atóxicos ou biodegradáveis, entre 

outros critérios de sutentabilidade; 

t) Observância do Decreto Municpal nº 089/2023. 

 

4.2. SUBCONTRATAÇÃO 

4.2.1 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

4.3 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
4.3.1 Não será exigida da garantia da contratação. 

 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 

5.1 CONDIÇÕES DE ENTREGA 
5.1.1 A entrega deverá  ser  feita nos dias e horários de expediente dos órgãos  solicitantes  (segunda‐feira a sexta‐
feira  das  07:30hrs  as  11:30hrs  e  13:00  as  17:00hrs)  devendo  ser  comunicada  com  24  (vinte  e  quatro)  horas  de 
antecedência ao responsável pelo recebimento; 
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5.1.2 Os materiais a serem  fornecidos deverão atender rigorosamente às especificações  técnicas mínimas exigidas 
pela  Administração,  observando  padrões  de  qualidade,  resistência  e  durabilidade  compatíveis  com  a  finalidade 
pública pretendida. 
 
5.1.3 A  grama  deverá  ser  fornecida  em  placas  uniformes,  em  boas  condições  fitossanitárias,  isenta  de  ervas 
daninhas, pragas ou falhas, apta ao plantio imediato.  
 
5.1.4 O piso  intertravado deverá ser confeccionado em concreto, modelo sextavado ou hexagonal, com dimensões 
aproximadas de 25  x 25  cm,  espessura mínima de 8  cm  e  resistência  característica mínima de 35 MPa,  conforme 
normas técnicas aplicáveis.  
 
5.1.5 O meio‐fio deverá ser pré‐moldado em concreto, com comprimento de 1 metro e dimensões compatíveis com 
os padrões utilizados nas obras públicas municipais, devendo apresentar resistência e acabamento adequados ao uso 
urbano.  
 
5.1.6 Os  materiais  deverão  ser  entregues  parceladamente,  conforme  necessidade  da  Administração,  em  local 
indicado pela Secretaria responsável, dentro dos prazos estipulados neste Termo de Referência. 
 
5.1.7 A contratada deverá se responsabilizar‐se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 
12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). Caso o equipamento seja rejeitado, no 
todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contratadas, deverá ser substituído no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da notificação da contratante, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

 
5.1.8 Em  atendimento  ao disposto  no Art. 31 da  Lei  Federal nº 8.078, de 11/9/1990,  a  apresentação do material 
deverá  assegurar  informações  claras,  precisas,  ostensivas  e  em  língua  portuguesa  sobre  as  características, marca, 
procedência, número do lote, qualidade, quantidade, composição, prazo de validade e outros, bem como o(s) risco(s) 
que  apresenta(m) à saúde e à segurança dos usuários quando for o caso; 
 

5.2 PRAZO DE ENTREGA 

5.2.1 Os  produtos  deverão  ser  entregues  em  até  10  (dez)  dias  úteis,  após  a  solicitação  expedida  pelos 
Departamentos e Secretarias solicitantes, nos seus devidos  locais de séde, no horário das 07h30min às 11h30min e 
das 13h00min às 17h00min.  

 
5.2.2 Todos a contar do recebimento da ordem de autorização expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico  (e‐
mail)  ou  quando  retirado  diretamente  na  Secretaria  Municipal  solicitante,  excedendo este prazo será aplicado às 
sanções previstas na lei de licitação; 
 
5.2.3 Em caso de recusa do material entregue este será devolvido devendo à CONTRATADA retirá‐ lo no mesmo local 
da  entrega  e  substituí‐lo  num  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  contados  da  notificação,  sem  ônus  para  a 
administração, excedendo este prazo será aplicado às sanções previstas em Lei aplicável. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

6.1.1 A  Ata  de  Registro  de  Preços  deverá  ser  executado  fielmente  pelas  partes,  de  acordo  com  as  cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua  inexecução 
total ou parcial. 

 
6.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata de Registro de Preços, o cronograma de 
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais  circunstâncias  mediante 
simples apostila. 
 
6.1.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo‐se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 
6.1.4 O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de  providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
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6.1.5 Após  a  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das  estratégias  para 
execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos 
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

6.2 FISCALIZAÇÃO 
6.2.1 O  gerenciamento, bem  como  a  fiscalização  do  objeto  cabe  as  Secretarias,  seus  responsáveis  e  ao  fiscal  de 
contrato, sendo: 

a) Gestor  do  Contrato:  Leandro  José  Felisberto Vieira.  Cabe  ao Gestor  do  Contrato:  a  coordenação  das 
atividades  relacionadas à  fiscalização  técnica, administrativa e  setorial, além dos atos preparatórios à 
instrução  processual  e  à  formalização  dos  procedimentos  quanto  aos  aspectos  que  envolvam  a 
prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, 
dentre outros. 

b) Fiscal  de  Contrato:  Rogério  Ramiro  Palmieri.  Cabe  ao  Fiscal  de  Contrato,  o  acompanhamento  da 
execução contratual em seus aspectos técnicos e administrativos, desdobrada em: 

 
(a) Fiscalização  Técnica:  acompanhamento  da  execução  do  contrato  com  o  objetivo  de 

avaliar se a execução e a entrega do objeto estão nos moldes contratados, bem como 
se estão sendo mantidas as condições contratuais; 

(b) Fiscalização  Administrativa:  acompanhamento  da  execução  do  contrato  quanto  às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, de acordo com a natureza do objeto; e 

(c) Fiscalização  Setorial:  acompanhamento  da  execução  do  contrato  com  dedicação 
exclusiva  de mão  de  obra  quanto  aos  aspectos  técnicos  descritos  na  alínea  “a”,  em 
relação à prestação de serviços realizada com empregados alocados, com exclusividade, 
em Unidade(s) Setorial(is). 

 

6.3 GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.3.1 O  gestor  da  Ata  de  Registro  de  Preços  coordenará  a  atualização  do  processo  de acompanhamento  e 
fiscalização  da  Ata  de  Registro  de  Preços  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de 
gerenciamento  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das 
alterações  e  das  prorrogações  contratuais,  elaborando  relatório  com  vistas  à  verificação  da  necessidade  de 
adequações para fins de atendimento da finalidade da Administração. 
 
6.3.2 O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais da Ata de Registro de 
Preços,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e as  medidas  adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
6.3.3 O  gestor  da  Ata  de  Registro  de  Preços  acompanhará  a  manutenção  das  condições  de  habilitação  da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
6.3.4 O gestor da Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 

6.3.5 O gestor da Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

 

6.3.6 O gestor da Ata de Registro de Preços deverá elaborar relatório final com  informações sobre a consecução 
dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das 
atividades da Administração. 
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6.3.7 O gestor da Ata de Registro de Preços deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a 
formalização dos procedimentos de  liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela  fiscalização e gestão nos 
termos da Ata de Registro de Preços. 
 

7. CRITÉRIO DE PAGAMENTO 
7.1 O  objeto,  juntamente  com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  serão  recebidos 
provisoriamente no ato da entrega  , pelos responsáveis pelo acompanhamento e  fiscalização da Ata de Registro de 
Preços/Contrato,  para  efeito  de  posterior  verificação  de  sua  conformidade  com  as  especificações  constantes  no 
Termo de Referência e na proposta. Atendendo plenamente especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, o objeto será recebido definitivamente no prazo de até 10 (dez) dias úteis. 
 
7.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em 
desacordo  com  as  especificações  constantes  no  Termo de Referência  e na proposta,  devendo  ser  substituídos no 
prazo  de  10  (dez)  dias  a  contar  da  notificação  da  contratada,  às  suas  custas,  sem  prejuízo  da  aplicação  das 
penalidades. 
 
7.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverão 
ser observados o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando‐se à empresa para emissão de Nota Fiscal 
no que permite à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
 
7.4 O prazo para a  solução, pelo  contratado, de  inconsistências na execução do objeto ou de  saneamento da 
nota  fiscal  ou  de  instrumento  de  cobrança  equivalente,  verificadas  pela Administração  durante  a  análise  prévia  à 
liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 
 
7.5 Para  fins de  liquidação, o  setor  competente deverá  verificar  se  a nota  fiscal ou  instrumento de  cobrança 
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: prazo de validade, 
data de emissão, dados da Ata de Registro de Preços e do órgão contratante, período respectivo de execução da Ata 
de Registro de Preços, valor a pagar, e eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
7.6 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 
impeça  a  liquidação da despesa,  esta  ficará  sobrestada  até que o  contratado providencie  as medidas  saneadoras, 
reiniciando‐se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 
 
7.7 A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da 
comprovação  da  regularidade  fiscal,  constatada  por meio  de  consulta  on‐line  ao  SICAF  ou,  na  impossibilidade  de 
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 
68 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

7.8 Constatando‐se a situação de  irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, 
para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por  igual período, a critério do contratante. Não havendo regularização ou sendo a 
defesa  considerada  improcedente,  o  contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da 
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à  existência  de  pagamento  a  ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
7.9 Persistindo a  irregularidade, o  contratante deverá adotar as medidas necessárias à  rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
 
7.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão da Ata de Registro de Preços, caso o contratado não regularize sua situação. 

 
7.11 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após o recebimento definitivo e a finalização da 
liquidação da despesa. 
 
7.12 Poderão ser descontados dos pagamentos os valores atinentes a penalidades eventualmente aplicadas. 
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7.13 O  pagamento  será  efetuado  exclusivamente  através  de  depósito  em  conta  bancária  de  titularidade da 
contratada. 
 
7.17 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
 
7.18 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da LC nº 123, de 2006, não sofrerá a 
retenção  tributária quanto aos  impostos e  contribuições abrangidos por aquele  regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio  de documento oficial, de que faz  jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE       FORNECIMENTO 
 

8.1 FORMA DE SELEÇÃO E CRITÉRIO DE JULGAMENTO DA PROPOSTA 
8.1.1 O  fornecedor  será  selecionado  por  meio  da  realização  de  procedimento  de  LICITAÇÃO,  na  modalidade 
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM. 
 

8.2 FORMA DE FORNECIMENTO 

8.2.1 O fornecimento do objeto será parcelado. 
 

8.3 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

8.3.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

 

8.3.2 HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.3.2.1 no  caso  de  empresário  individual:  inscrição  no  Registro  Público  de  Empresas Mercantis,  a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 
 

8.3.2.2 Em  se  tratando  de Microempreendedor  Individual–MEI:  Certificado  da  Condição  de Microempreendedor 
Individual  ‐  CCMEI,  cuja  aceitação  ficará  condicionada  à  verificação  da  autenticidade  no  sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

 

8.3.2.3 No caso de sociedade empresária unipessoal ou assemelhada por constituição: ato constitutivo, estatuto ou 
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores, ou documento que atenda à mesma finalidade. 
 
8.3.2.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal ,filial ou agência; 
 
8.3.2.5 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de 
sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
 
8.3.2.6 Decreto de autorização ,em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 
 
8.3.2.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

 
8.3.2.8 Declaração Unificada devidamente preenchida de acordo com o Anexo IV deste Edital; 

 

8.3.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

8.3.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
 

8.3.3.2 Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão  expedida 
conjuntamente pela  Secretaria da Receita  Federal do Brasil  (RFB)  e pela  Procuradoria‐ Geral da  Fazenda Nacional 
(PGFN),  referente  a  todos os  créditos  tributários  federais  e  à Dívida Ativa da União  (DAU) por  elas  administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social. 
 
8.3.3.3 Prova de  regularidade para  com a  Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão de Regularidade 
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Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente na 
forma da lei (caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar  tal  condição mediante a apresentação de declaração da  Fazenda Estadual do  seu domicílio ou  sede,ou 
outra equivalente, na forma da lei); 

 

8.3.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de Certidão de Regularidade 
Fiscal e ou Certidão Negativa de Débitos Municipais, expedida pela Secretaria Municipal da Fazenda ou outro órgão 
equivalente na formada lei, do domicílio ou sede  do proponente; 

8.3.3.5 Prova de  regularidade  com Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  (CRF  ‐ FGTS),demonstrando situação 
regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
 
8.3.3.6 Prova de  regularidade com a  Justiça do Trabalho, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas‐CNDT; 
 
8.3.3.7 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48,  II, da Lei Complementar n.123, de 2006, a  licitante 
melhor  classificada  deverá,  também,  apresentar  a  documentação  de  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das 
microempresas e/ou empresas de pequeno porte que  serão  subcontratadas no decorrer da execução do  contrato, 
ainda que exista alguma restrição, aplicando‐se o prazo de regularização previsto no art. 4º,§1º do Decreto nº 8.538, 
de 2015. 
 
8.3.3.8 Tendo  em  conta  a  permissão  de  subcontratação  presente  no  Art.  122  da  Lei  14.133  de  2021,  uma  vez 
ocorrida a referida hipótese, exigir‐se‐á da subcontratada os quesitos de regularidade presentes neste item. 

 

8.3.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO‐FINANCEIRA 
8.3.4.1 Certidão  negativa  de  falência  expedida  pelo  distribuidor  da  sede  do  licitante;  As  certidões  que não 
expressarem o prazo de validade deverão ter a data de expedição não superior a 60  (sessenta) dias corridos; 
 
8.3.4.2 Em  caso  de  empresa  em  recuperação  judicial,  para  fins  de  qualificação,  deverá  ser  apresentada  certidão 
emitida pela instância judicial competente, certificando que esteja apta econômica e financeiramente a participar de 
procedimento licitatório, nos termos da lei e em preservação da ampla concorrência, sob pena de inabilitação. 
 
8.3.4.3 O  licitante  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  benefícios  do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal. 
 
8.3.4.4 A  existência  de  restrição  relativamente  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  não  impede  que  a  licitante 
qualificada como MEI, microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 
todas as demais exigências do edital. 
 
8.3.4.5 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
 
8.3.4.6 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por  licitante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que 
tange  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  a mesma  será  convocada  para,  no  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  após  a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por  igual período, a critério da 
administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

 

8.3.4.7 A  não  regularização  fiscal  e  trabalhista  no  prazo  previsto  nos  item  anterior  acarretará  a  inabilitação  do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos  licitantes remanescentes, 
na ordem de classificação.  Se, na ordem de  classificação, seguir‐se outra microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo 
para regularização. 
 
8.3.4.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 
informando no “chat”a nova data e horário para sua continuidade. 
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8.3.4.9 Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  seja  por  não  apresentar quaisquer  dos 
documentos exigidos para tanto, ou apresentá‐los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
 
8.3.4.10 Nos  itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo  inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº123, de 
2006, seguindo‐se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

 
8.3.4.11 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

8.3.5 QUALIFICAÇÃO TECNICA 
8.3.5.1 Apresentar ao mínimo de 01 Atestado(s) de Capacidade Técnica, expedido(s) por pessoas jurídicas de direito 
público e/ou privado, que comprovem ter a proponente ofertado o material/serviço semelhante ao solicitado neste 
TR. O atestado deve conter o nome, endereço e o telefone de contato do(s) atestador(es), ou qualquer outro meio 
com o qual o licitador possa valer‐se para manter contato com a(s) pessoa(s) declarante(s). 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 148.520,00 (Cento e quarenta e oito mil quinhento e vinte reais). 
 
9.2 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como 
pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5º do art. 82 da Lei Federal nº: 14.133, de 2021.  
 
9.3 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando‐os compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado. 
 
9.4 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados dos 
compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
9.5 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação obtida originalmente na licitação. 
 
9.6 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, antes 
do pedido de  fornecimento, a atualização do preço  registrado, mediante demonstração de  fato  superveniente que 
tenha provocado elevação que  supostamente  impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde 
que atendidos os seguintes requisitos: 

 
I  ‐  a  possibilidade  da  atualização  dos  preços  registrados  seja  aventada  pelo  fornecedor  ou  prestador 
signatário da ata de registro de preços;  
II  ‐ a modificação seja substancial nas condições  registradas, de  forma que seja caracterizada alteração 
desproporcional entre os encargos do fornecedor ou prestador signatário da ata de registro de preços e 
da Administração Pública;  
III  ‐ seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de 
planilha de custos e documentação comprobatória correlata que demonstre que os preços registrados se 
tornaram inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.  
 
‐ A  iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço serão do fornecedor 
ou  prestador  signatário  da  ata  de  registro  de  preços,  cabendo  ao  órgão  gerenciador  a  análise  e 
deliberação a respeito do pedido.  
 
‐  Se  não  houver  prova  efetiva  da  desatualização  dos  preços  registrados  e  da  existência  de  fato 
superveniente,  o  pedido  será  indeferido  pela  Administração  e  o  fornecedor  continuará  obrigado  a 
cumprir os compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e 
de aplicação das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  
 
‐ Na  hipótese  do  cancelamento  do  registro  de  preços  prevista  no  item  anterior,  o  órgão  gerenciador 
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poderá  convocar  os  demais  fornecedores  integrantes  do  cadastro  de  reserva  para  que  manifestem 
interesse  em  assumir  o  fornecimento  dos  bens,  a  execução  das  obras  ou  dos  serviços,  pelo  preço 
registrado na ata. 
 
 ‐ Comprovada a desatualização dos preços registrados decorrente de fato superveniente que prejudique 
o cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a atualização do preço registrado, adequando‐o 
aos valores praticados no mercado. 
  
‐  Caso  o  fornecedor  ou prestador não  aceite  o  preço  atualizado pela Administração,  será  liberado  do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  
 
‐  Liberado  o  fornecedor  na  forma  do  §  5º  deste  artigo,  o  órgão  gerenciador  poderá  convocar  os 
integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, 
a execução das obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
  
‐ Na hipótese de não haver cadastro de  reserva, a Administração Pública poderá convocar os  licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para negociação e assinatura da ata no máximo nas condições 
ofertadas por estes, desde que o valor seja igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, 
inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.  
 
‐ Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 

 
‐ O  prazo     para      resposta  ao     pedido     de  restabeleciemto do equilibrio economico  finenceiro será 
preferencialmente de até 1 mês. 

 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos  consignados  no 
Orçamento do Município. 

 
10.2 A contratação será atendida pela seguinte dotação: 
  
05:       Secretaria Municipal de Obras Públicas e Meio Ambiente 
05001: Departamento de Obras e Serviços Públicos 
15.452.0015‐2.015.000 – Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Públicos 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte (00000) – Red. (0115)              423.422,21 
 
05:       Secretaria Municipal de Obras Públicas e Meio Ambiente 
05002: Departamento de Pátio, Oficinas e Máquinas 
26.782.0017‐2.017.000 – Manutenção do Departamento de Pátio, Oficinas e Máquinas 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte (00000) – Red. (0129)  1.688,512,13 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte (00512) – Red. (0130)              8.513,70 
 

05:       Secretaria Municipal de Obras Públicas e Meio Ambiente 
05003: Departamento de Meio Ambiente 
18.542.0018‐2.018.000 – Manutenção do Departamento de Meio Ambiente 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte (00000) – Red. (0144)              120.000,00 

 

11. OBRIGAÇÕES: 

11.1. SÃO RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 
11.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
11.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
11.1.3 notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as  irregularidades observadas no cumprimento da 
Ata de Registro de Preços; 
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11.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
11.1.5 comunicar  prontamente  a  Contratada,  qualquer  anormalidade  no  objeto  da  Ata  de  Registro  de  Preços, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, na Ata 
de Registro de Preços. 
 
11.1.6 comunicar à Contratada qualquer  irregularidade manifestada no cumprimento do contrato, para que sejam 
adotadas as medidas pertinentes. 
 
11.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 

 
11.1.8 fornecer  e  colocar  à  disposição  da  CONTRATADA  todos  os  elementos  e  informações  que  se  fizerem 
necessários à execução da contratação 
 
11.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 
 
11.1.10 Emitir por meio do fiscal da Ata de Registro de Preços, relatório de fiscalização da execução/cumprimento da 
Ata de Registro de Preços. 

 

11.2 SÃO RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA: 
11.2.1 Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
 
11.2.2 Assumir  inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da execução 
da presente Ata de Registro de Preços. 
 
11.2.3 Entregar os produtos no prazo máximo de 10  (dez) dias uteis,  contados da  formalização da  solicitação de 
compras, mediante envio da Nota de Empenho, através de e‐mail, em remessa única, nos devidos locais de séde dos 
Departamentos  e  Secretarias  desta  Municipalidade,  no  horário  das  07h30min  às  11h30min  e  das  13h00min  às 
17h00min, devendo ser comunicada com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
11.2.4 Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá‐ lo no mesmo 
local da entrega e substituí‐lo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da  notificação,  sem  ônus  para  a 
Administração,  excedendo  este  prazo  será  aplicado  às  sanções previstas em Lei aplicável. 
 
11.2.5 Providenciar  a  prova  de  entrega  com  assinatura  do(a)  responsável  pelo  recebimento  no canhoto  da  nota 
fiscal, que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de entrega. 
 
11.2.6 Responsabilizar‐se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou  dolo,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade  a  fiscalização  ou  acompanhamento  pelo  órgão 
interessado; 
 
11.2.7 Havendo divergência entre os materiais  solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de Preços 
efetuará a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a definir pelo gestor. 
 
11.2.8 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições estabelecidas. 
 
11.2.9 A detentora da Ata deverá responsabilizar‐se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao 
objeto da presente  licitação, bem como demais custos, encargos  inerentes e necessários para a completa execução 
das obrigações assumidas. 
 
11.2.10 Comunicar,  imediatamente  e  por  escrito,  a  Administração Municipal,  qualquer  anormalidade  verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 
 

11.2.11 A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transfere à 
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Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

11.2.12 Garantir a qualidade dos materiais fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital, ficando a 
contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, os 
produtos entregues em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
11.2.13 Responsabilizar‐se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor  (Lei nº 8.078, de 1990),  ficando a contratante autorizada a descontar da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
11.2.14 Responsabiliza  pela  boa  qualidade  dos  produtos  entregues,  se  comprometendo  de  imediato  restituir  ou 
substituir aqueles fora da qualidade exigida, assim como se responsabilizar pela validade do produto entregue. 
 
11.2.15 Cumprir as exigências de  reserva de cargos prevista em  lei, bem como em outras normas específicas para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 

 

12. LEI DE PROTEÇÃO DE DADOS Nº 13.709/2018 
13.1 A Contratada deverá observar  a disposição da  Lei Geral de Proteção de Dados  –  LGPD, comprometendo‐se a 
manter sigilo e confidencialidade de todas as informações em especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis 
repassados em decorrência da execução da Ata de Registro de Preços. A contratada deverá ter ciência da existência da 
Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) e, se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na 
legislação, com intuito de proteção dos dados pessoais repassados. 
 

13. DO FORO 
12.1  Fica  eleito  o  foro  de  Santa  Isabel  do  Ivaí  –  PR  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  relativas  ao  cumprimento  da 
presente contratação. 

 
 

Santa Mônica‐PR, 08 de junho de 2026. 
 
 
 
 
 

Luan Gustavo Frazatto 

Prefeito Municipal 
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ANEXO II – PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
 

ITEM  PRODUTO / SERVIÇO  UNIDADE  QUANTIDADE 
VALOR 

UNITÁRIO  
VALOR TOTAL 
MÁXIMO 

01 
GRAMA ESMERALDA OU SAO CARLOS OU CURITIBANA, EM 
PLACAS, SEM PLANTIO. 

m²  1000  R$ 14,87  R$ 14.870,00 

02 
BLOQUETE/PISO INTERTRAVADO DE CONCRETO ‐ MODELO 
SEXTAVADO / HEXAGONAL, *25 X 25* CM, E = 8 CM, 
RESISTENCIA DE 35 MPA, COR NATURAL. 

m²  1000  R$ 78,51  R$ 78.510,00 

03 
MEIO‐FIO OU GUIA DE CONCRETO PRE MOLDADO, COMP 1 M, 
*30 X 10/12* CM (H X L1/L2). 

UND  1500  R$ 36,76  R$ 55.140,00 

VALOR TOTAL  R$ 148.520,00 
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ANEXO III 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(em papel timbrado da proponente) 

Razão Social da Empresa Licitante: 

CNPJ: 
Endereço: 
Telefone/fax: 
E‐mail: 

O signatário da presente, em nome da empresa acima referenciada, propõe os seguintes preços (readequados ao lance 
vencedor), por ITEM cotados: 

Lote: 

Item  Nome do produto/serviço  Marca do 
Produto 

Qtde  Und  Preço 
máximo 

Preço máximo  
total 

             

             

             

 
PREÇO  TOTAL DA PROPOSTA 

 

1. Os produtos, objeto da presente  licitação, serão entregues após a solicitação pelo setor competente, no prazo e 

nas condições estabelecidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO Nº    /2026 – REGISTRO DE PREÇOS. 

2. Prazo de validade da proposta de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do certame. 

3. Garantimos que os produtos serão substituídos, sem ônus para a entidade de licitação, caso não estejam de acordo às 
especificações e padrões exigidos. 

4. Declaramos que nos preços contidos na proposta que vierem a ser ofertados por meio de lances, estão incluídos 
todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto deste edital e seus anexos. 

5. Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

6. Informo os dados do responsável pela assinatura da Ata/contrato de Registro de Preços caso a empresa venha a 
firmar referido registro: 

 

Nome:   ,  CPF:     RG:  

 

Informo os seguintes Dados Bancários, a fim de agilizar os possíveis pagamentos:  

Banco Agencia:  Conta Corrente:     

   , _  de  de     
 
 
 
 

Assinatura do Responsável Carimbo com CNPJ 
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ANEXO IV ‐  DECLARAÇÃO UNIFICADA 

ATENÇÃO! Não utilizar modelos de declarações baseados nas leis nº 8.666/93 e nº 10.520/02, ambas 
revogadas. 

Pelo   presente   instrumento,   a    empresa  .........................,    CNPJ    nº ......................,    com sede na .........., através de 
seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a)................................................,  Portador(a)  do  RG  sob  nº.............  e  CPF  nº 
...................,        cuja        função/cargo        é              (sócio administrador), responsável pela assinatura da Ata de Registro de 
Preços. 
Declaramos, para os fins do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei n.º 14.133/21, e disposto nos incisos XXXIII do art. 7º 
da Constituição Federal, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e  não  empregamos menores  de  16(dezesseis)  anos.  Ressalva  ainda,  que,  caso  empregue menores  na  condição  de 
aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 
Declaramos,  sob  as  penas  da  lei,  que  a  empresa  não  foi  declarada  inidônea  para  licitar  ou  contratar  com  a 
Administração Pública e que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo, 
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
Declaramos para  todos os  fins de direito, que conhecemos as especificações do objeto e os  termos constantes neste 
Edital e seus ANEXOS, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que possuímos todas as 
condições  para  atender  e  cumprir  todas  as  exigências  de  fornecimento  ali  contidas,  inclusive  com  relação  a 
documentação, que está sendo apresentada para fins de habilitação. 
Declaramos  para  os  devidos  fins  que  não mantemos  vínculo  de  natureza  técnica,  comercial,  econômica,  financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
Declaramos que  a  empresa não  contratará  empregados  com  incompatibilidade  com  as  autoridades  contratantes ou 
ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante nº 013 do STF 
(Supremo Tribunal Federal). 
Declaramos  que  cumpro  as  exigências  de  reserva  de  cargos  para  pessoa  com  deficiência  e  para  reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
Declaramos  que  as  propostas  econômicas  compreendem  a  integralidade  dos  custos  para  atendimento  dos  direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas 
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
Declaramos que a empresa atende aos  requisitos de habilitação e que o declarante  responderá pela  veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei. 
Declaramos, para fins  do disposto no edital  supracitado,  sob as  sanções  administrativas  cabíveis e sob as penas da lei, 
que esta empresa, na presente data e até o último exercício financeiro, é considerada: 
(  ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do art. 3.º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do art. 3.º da Lei Complementar nº. 123, de14/12/2006. 
(  ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme art. 1º do Decreto nº 8.538/2015. 
Declaramos  que,  no  ano‐calendário  de  realização  da  licitação,  ainda  não  celebrou  contratos  com a  Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa 
de  pequeno  porte.  Afirma  ainda  que  quer  participar  da  referida  licitação  com  tratamento  diferenciado,  conforme 
previsto na Lei Complementar 123/2006 e que a empresa está excluída das vedações constantes do § 4º do art. 3.º da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 
Declaramos,  sob  as penalidades da  lei, de que  tem pleno  conhecimento das  condições  e peculiaridades  inerentes  à 
natureza do objeto, assumindo total responsabilidade por esse fato. 

Nomeamos  e   constituímos   o   senhor(a).........................................,    portador(a)    do    CPF/MF sob 
n.º..................................  (cargo  na  empresa),  para  ser  o(a)  responsável  para  acompanhar  a  execução da  Ata  de 
Registro de Preços, referente ao referido Pregão Eletrônico e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações 
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e Ata de Registro de Preços. 

 
Cidade, ........ de         de 2026 

 
Nome do representante Legal e Assinatura 

OBS: A licitante é inteiramente responsável pelas informações prestadas através deste documento.
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ANEXO V– MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
PREGÃO ELETRONICO Nº      /2026 
 
Aos          dias  do mês  de               do  ano  de  dois  mil  e  vinte  e  quatro  na  sede  da  Prefeitura  do Município   de Santa 
Mônica‐PR,  sito  a  Rua Marieta Mocellin,  nº  588,  Centro,  em  conformidade  com  a  Lei  Federal  14.133/2021  e  suas 
alterações,  Decreto  Federal  10.024/2019  e  demais  legislações  aplicáveis,  conforme  a  classificação  apresentada  no 
Pregão Eletrônico nº 000/2026 ‐ Sistema de Registro de Preços, e ato de homologação do Senhor Luan Gustavo Frazatto, 
Prefeito do Município, RESOLVE Registrar os Preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
gramas  em  placas,  piso  intertravado  de  concreto  (bloquete)  e  meio‐fio  pré‐moldado,  destinados  à  execução  de 
melhorias  na  infraestrutura  urbana  do  Município  de  Santa  Mônica  –  PR  e  do  Distrito  de  Aparecida  do  Ivaí,  em 
conformidade com as condições estabelecidas no edital da licitação e seus anexos, observadas as condições enunciadas 
que se seguem. 
 
1. DO OBJETO 
A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para contratação de empresa especializada para o fornecimento de 
gramas  em  placas,  piso  intertravado  de  concreto  (bloquete)  e  meio‐fio  pré‐moldado,  destinados  à  execução  de 
melhorias na  infraestrutura urbana do Município de Santa Mônica – PR e do Distrito de Aparecida do  Ivaí., conforme 
especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico nº 000/2026 ‐ Sistema de Registro de 
Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos  legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, como se 
nela estivessem transcritos. 

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada  item,  fornecedor e as 
demais condições ofertadas na proposta são as dispostas no anexo da presente Ata. 

 

3. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
3.1 O  prazo  de  vigência  da  Ata  de  Registro  de  Preços  será  de  12  (Doze)  meses,  prorrogável  por  igual  período, 
renovando‐se o quantitativo inicialmente previsto, conforme condiçoes previstas na Lei Federal n°14.133/21. 

 
3.2 Na  formalização  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  do  instrumento  substituto  deverá  haver  a  indicação  da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 
3.3 A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade  interessada 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.4 O instrumento contratual de que trata o item acima deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 
preços. 

 
3.5 Após a homologação da  licitação ou da contratação direta, deverão  ser observadas as  seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

 
3.5.1 Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de 
o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação 
direta e se obrigar nos limites dela; 

 
3.5.2 Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

 
3.5.2.1 Aceitarem cotar os bens, com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

 
3.5.2.2 Mantiverem sua proposta original. 

 
3.5.3 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

 
3.6 O  registro  a  que  se  refere  o  item  3.5.2  tem  por  objetivo  a  formação  de  cadastro  de  reserva  para  o  caso  de 
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impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 

3.7 Para  fins  da  ordem  de  classificação,  os  licitantes  ou  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  suas propostas para o preço 
do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

 
3.8 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.6 somente será efetuada 
quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
3.8.1 Quando o fornecedor convocado não assinar o contrato ou instrumento equivalente, não aceitar ou não retirar o 
instrumento equivalente, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores que tiverem aceitado fornecer 
os bens ou serviços com preços  iguais aos do  licitante vencedor – cadastro de reserva, na sequência da classificação, 
sem prejuízo das penalidades administrativas cabíveis; e 

 
3.8.2 Quando houver o cancelamento do registro do  licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas nesta 
ata. 

 
3.9 O preço  registrado com  indicação dos  licitantes e  fornecedores  será divulgado no PNCP e  ficará disponibilizado 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

 
3.10 Após a homologação da  licitação ou da contratação direta, o  licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 
caso  da  contratação  direta,  será  convocado  para  assinar  a  ata  de  registro  de  preços,  no  prazo  e  nas  condições 
estabelecidos no edital de  licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
3.10.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 
ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do  prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja 
aceita pela Administração. 

 
3.11 A ata de  registro de preços poderá ser assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de 
Registro de Preços. 

 
3.12 Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou 
no aviso de contratação, e observado o disposto no  item 3.10 e subitens,  fica  facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes do cadastro  de reserva, na ordem de classificação, para fazê‐lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

 
3.13 Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 
Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de contratação 
direta, poderá: 

 
3.13.1 Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram registrados 
sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço 
do adjudicatário; ou 

 
3.13.2 Adjudicar  e  firmar  o  contrato  nas  condições  ofertadas  pelos  licitantes  ou  fornecedores  remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

 
3.14 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 
obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de  licitação específica para a aquisição pretendida, desde 
que devidamente justificada. 

 

4 PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO  OBJETO 
4.1 A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente dos órgãos solicitantes no prazo de 10 (dez) dias uteis, 
contados  da  formalização  da  solicitação  de  compras, mediante  envio  da Nota  de  Empenho,  através  de  e‐mail,  em 
remessa  única,  nos  devidos  locais  de  séde  dos  Departamentos  e  Secretarias  desta Municipalidade,  no  horário  das 
07h30min  às  11h30min  e  das  13h00min  às  17h00min,  devendo  ser  comunicada  com  24  (vinte  e  quatro)  horas  de 
antecedência ao responsável pelo recebimento; 
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4.2 Os materiais a serem fornecidos deverão atender rigorosamente às especificações técnicas mínimas exigidas pela 
Administração,  observando  padrões  de  qualidade,  resistência  e  durabilidade  compatíveis  com  a  finalidade  pública 
pretendida. 
 
4.3 A grama deverá ser  fornecida em placas uniformes, em boas condições  fitossanitárias,  isenta de ervas daninhas, 
pragas ou falhas, apta ao plantio imediato.  

 
4.4 O  piso  intertravado  deverá  ser  confeccionado  em  concreto, modelo  sextavado  ou  hexagonal,  com  dimensões 
aproximadas de 25 x 25 cm, espessura mínima de 8 cm e resistência característica mínima de 35 MPa, conforme normas 
técnicas aplicáveis.  

 
4.5 O meio‐fio deverá ser pré‐moldado em concreto, com comprimento de 1 metro e dimensões compatíveis com os 
padrões  utilizados  nas  obras  públicas municipais,  devendo  apresentar  resistência  e  acabamento  adequados  ao  uso 
urbano.  

 
4.6 Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme necessidade da Administração, em  local  indicado 
pela Secretaria responsável, dentro dos prazos estipulados neste Termo de Referência. 

 
4.7 A contratada deverá se responsabilizar‐se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 
13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990). Caso o equipamento seja rejeitado, no todo 
ou em parte, quando em desacordo com as especificações contratadas, deverá ser substituído no prazo de 05  (cinco) 
dias, a contar da notificação da contratante, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
 
4.8 Em atendimento ao disposto no Art. 31 da Lei Federal nº 8.078, de 11/9/1990, a apresentação do material deverá 
assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as características, marca, procedência, 
número  do  lote,  qualidade,  quantidade,  composição,  prazo  de  validade  e  outros,  bem  como  o(s)  risco(s)  que 
apresenta(m) à saúde e à segurança dos  usuários quando for o caso; 

 
4.9 Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias úteis após a solicitação expedida pela secretaria solicitante. 

 
4.10 Todos a contar do recebimento da ordem de autorização expedida – Nota de Empenho, correio eletrônico  (e‐mail) 
ou  quando  retirado  diretamente  na  Secretaria  Municipal  solicitante,  excedendo este prazo será aplicado às sanções 
previstas na lei de licitação; 

 
4.11 Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá‐ lo no mesmo local da 
entrega  e  substituí‐lo  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  notificação,  sem  ônus  para  a 
Administração,  excedendo  este  prazo  será  aplicado  às  sanções previstas em Lei aplicável. 

 
4.12 A  entrega NÃO  poderá  ser  fracionada  devendo  obedecer  exatamente  às  quantidades  e  os  itens  da Ordem  de 
Compra. Entrega fracionada será recusada. 

 
4.13 Os objetos  serão entregues acompanhados das  respectivas notas  fiscais e das Ordens de Compra enviadas pelo 
Município, devendo o responsável pelo recebimento dos produtos se identificar no verso da nota fiscal com seu nome 
completo, data e assinatura, comprovando o recebimento dos produtos em perfeitas condições. 

 
4.14 A contratante se reserva no direito de em qualquer momento solicitar a contratada à apresentação da Nota Fiscal 
de compra do produto junto ao seu fornecedor comprovando a origem dos mesmos. 

 
4.15 O  recebimento  dos  produtos, mesmo  que  definitivo,  não  exclui  a  responsabilidade  da  empresa  tentora  pela 
qualidade e  características do material entregue,  cabendo‐lhe  sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo prazo de vigência da Ata deRegistrode Preços. 

 

4.16 À presença de fiscalização pela contratante não elimina e nem diminui a responsabilidade da empresa contratada. 
 

5. DA GARANTIA DE QUALIDADE 
5.1 O objeto será recebido e aceito após sumária inspeção pelos órgãos técnicos do Municipio, podendo ser rejeitado, 
caso a qualidade e especificações não atendam ao que foi licitado, e deverá ser substituído pelo fornecedor, num prazo 
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de até 05 (dias) dias úteis, sem ônus  para o Município, sob pena de suspensão da empresa de participar de licitação de 
acordo com a legislação vigente; 

 
5.2 Responder, na forma prevista no Código do Consumidor, pela qualidade do produto fornecido; 

 
5.3 Os  produtos  deverão  seguir  os  padrões  de  qualidade  conforme  normas  da  ABNT  e  demais  regimentos  e 
especificações dos objetos/materiais. 

 
5.4 Os materiais deverão dispor de garantia mínima prevista na Lei nº 8.078/1990 – Código de Defesa do Consumidor, 
sendo  que  prevalecerá  a  garantia  oferecida  pelo  fabricante,  caso  o  prazo  seja  superior  ao  estabelecido  pelo  citado 
normativo. 
5.5 No  caso  de  substituição  do  bem,  o  substituído  terá  o mesmo  prazo  de  garantia  originalmente  dados  ao  bem 
substituído, a contar da data em que ocorrer a substituição. 

 
5.6 Durante o período de garantia ou  assistência  técnica,  a Administração Municipal não efetuará nenhum  tipo de 
pagamento  à  contratada  a  título  de  deslocamento  de  pessoal,  veículos,  transporte,  impostos,  taxas,  hospedagem, 
peças, fretes de peças, mão‐de‐obra e outros, na solução de problemas que ensejaram o acionamento da garantia. 

 
5.7 A ocorrência de qualquer defeito, coberto pela garantia,  implicará na obrigação, por parte da CONTRATADA, da 
correção  do  problema  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  comunicação  oficial,  sem  ônus  para  a 
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado pela CONTRATANTE, mediante solicitação. 

 
5.8 Decorrido  o  prazo  para  reparos  e  substituições  sem  o  atendimento  da  solicitação  do  Contratante ou  a 
apresentação  de  justificativas  pelo  Contratado,  fica  o  Contratante  autorizado  a  contratar  empresa  diversa  para 
executar  os  reparos,  ajustes  ou  a  substituição  do  bem  ou  de  seus  componentes,  bem como a exigir do Contratado 
o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 

 
5.9 Os produtos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho  iguais ou superiores 
aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 

 

5.10 Caso o objeto seja sujeito a prazo de validade, exige‐se que o objeto tenha no mínimo, 75 % do prazo à contar da 
data de fabricação. 

5.11 Os produtos deverão ter garantia mínima de 06 (seis) meses. 

 

6. DA EXECUÇÃO 
6.1 A entrega deverá ser feita nos dias e horários de expediente dos órgãos solicitantes (segunda‐feira a sexta‐feira das 
07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) devendo ser comunicada com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao 
responsável pelo recebimento. 

 
6.2 A  entrega  do  objeto  da  licitação  será  feita  de  acordo  com  a  necessidade,  e  será  formalizada  através Nota  de 
Autorização de Despesa, emitida pela Secretaria solicitante, nas quantidades ali determinadas. 

 

7. DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
7.1. O objeto, juntamente com a nota fiscal ou  instrumento de cobrança equivalente serão recebidos provisoriamente 
no ato da entrega  , pelos  responsáveis pelo acompanhamento e  fiscalização da Ata de Registro de Preços/Contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta.  Atendendo  plenamente  especificações  constantes  no  Termo  de  Referência  e  na  proposta,  o  objeto  será 
recebido definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 

 

8. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 
 
8.2 As notas fiscais deverão ser emitidas no final de cada mês, cada nota fiscal referente a autorização de 
fornecimento recebida. 
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8.3 A  emissão  da Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento    definitivo    do    serviço,  conforme  este 
Termo de Referência. 
 
8.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 
constatada  por meio  de  consulta  on‐line  ao  SICAF  ou,    na    impossibilidade    de  acesso  ao  referido  Sistema, 
mediante  consulta  aos  sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação  mencionada  na  Lei  Federal  nº: 
14.133/2021. 
 
8.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 
8.5.1  O prazo de validade; 

8.5.2  A data da emissão; 

8.5.3  Os dados do contrato, do órgão contratante, 

8.5.4  Nº de AF (autorização de fornecimento), 

8.5.5  Nome do convenio; 

8.5.6  O período de prestação dos serviços; 

8.5.7  O valor a pagar. 

8.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 

 
8.7 Constatando‐se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será  providenciada  sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5  (cinco) dias úteis,  regularize  sua situação ou, no mesmo 
prazo,  apresente  sua  defesa. O  prazo  poderá  ser  prorrogado  uma  vez,  por  igual  período,  a  critério  da 
contratante. 
 

8.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta 
ao SICAF para  identificar possível suspensão  temporária de   participação   em  licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências  impeditivas  indiretas. 
 
8.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar 
aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
8.10  Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 
 
8.11  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
8.12  Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância,  devidamente 
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
8.13  Quando do  pagamento,  será  efetuada  a retenção tributária  prevista na legislação aplicável, em especial a 
prevista na Lei   complementar  125/2010 (Dispõe sobre a retenção do tributo imposto de  renda no pagamento 
a fornecedores por Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal, e dá outras providências). 
 
8.14  É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 
quadro  societário  servidor  público  da  ativa  do  órgão  contratante,  com  fundamento  na Lei  de  Diretrizes 
Orçamentárias vigente. 
 
8.15 Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o valor 
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devido poderá ser acrescido de atualização financeira, quando demandado a CONTRATANTE, e sua apuração se fará desde a 
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio 
por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas (segundo artigo 36 § 4° da IN 
02 de 2008): 

 
I = (TX / 100) /365 
EM =I x N x VP 
Onde: 
I = índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 

8.16 As despesas ocorrerão por conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 
05:       Secretaria Municipal de Obras Públicas e Meio Ambiente 
05001: Departamento de Obras e Serviços Públicos 
15.452.0015‐2.015.000 – Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Públicos 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte (00000) – Red. (0115)              423.422,21 
 
05:       Secretaria Municipal de Obras Públicas e Meio Ambiente 
05002: Departamento de Pátio, Oficinas e Máquinas 
26.782.0017‐2.017.000 – Manutenção do Departamento de Pátio, Oficinas e Máquinas 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte (00000) – Red. (0129)  1.688,512,13 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte (00512) – Red. (0130)              8.513,70 
 

05:       Secretaria Municipal de Obras Públicas e Meio Ambiente 
05003: Departamento de Meio Ambiente 
18.542.0018‐2.018.000 – Manutenção do Departamento de Meio Ambiente 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte (00000) – Red. (0144)              120.000,00 

 

9. OBRIGAÇÕES: 
9.1. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
9.1.1. acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 

 
9.1.2. cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 

 
9.1.3 notificar,  formal e  tempestivamente, a Contratada  sobre as  irregularidades observadas no cumprimento desta 
Ata de Registro de Preços; 

 
9.1.4 aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 

 
9.1.5 comunicar  prontamente  a  Contratada,  qualquer  anormalidade  no  objeto  desta  Ata  de  Registro  de Preços, 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, na Ata de 
Registro de Preços. 

 
9.1.6 comunicar  à Contratada qualquer  irregularidade manifestada no  cumprimento da Ata de Registro de Preços, 
para que sejam adotadas as medidas pertinentes. 

 
9.1.7 entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 

 
9.1.8 fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à 
execução da contratação 

 
9.1.9 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 
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9.1.10 Emitir por meio do fiscal da Ata de Registro de Preços, relatório de fiscalização da execução/cumprimento da 
Ata de Registro de Preços. 

 
9.2 DAS OBRIGAÇÕES DOS FORNECEDORES BENEFICIÁRIOS 
9.2.1 Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 

9.2.2 Assumir  inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais, comerciais e trabalhistas decorrentes da execução da 
presente Ata de Registro de Preços. 

9.2.3 Entregar os materiais em até 10 (dez) dias úteis a contar do recebimento da ordem de autorização expedida – 
Nota de  Empenho,  correio  eletrônico  (e‐mail) ou quando  retirado diretamente  na  Secretaria Municipal  responsável 
pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as  sanções previstas na lei de licitação. A entrega deverá ser feita nos 
dias  e horários de  expediente nos devidos  locais de  séde dos Departamentos e  Secretarias desta Municipalidade de 
(segunda‐feira a  sexta‐feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) devendo  ser  comunicada  com 24  (vinte e 
quatro) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 

 
9.2.4 Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá‐ lo no mesmo local 
da  entrega  e  substituí‐lo  no  prazo máximo  de  05  (cinco)  dias  úteis,  contados  da  notificação,  sem  ônus  para  a 
Administração,  excedendo  este  prazo será  aplicado  às  sanções previstas em Lei aplicável. 

 
9.2.5 Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto da nota fiscal, 
que servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de entrega. 

 
9.2.6 Responsabilizar‐se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 

 
9.2.7 Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de Preços efetuará 
a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a definir pelo gestor. 

 
9.2.8 Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições estabelecidas. 

 
9.2.9 A  detentora  da  Ata  deverá  responsabilizar‐se  e  arcar  por  quaisquer  taxas  ou  emolumentos  concernentes  ao 
objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das 
obrigações assumidas. 

 
9.2.10 Comunicar,  imediatamente  e  por  escrito,  a  Administração  Municipal,  qualquer  anormalidade  verificada, 
inclusive de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 

 
9.2.11 A  inadimplência do contratado, com referência aos encargos  trabalhistas,  fiscais e comerciais não transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

 
9.2.12 Garantir a qualidade dos materiais  fornecidos, de acordo com as especificações contidas no Edital,  ficando a 
contratada obrigada a  reparar, corrigir,  remover,  reconstruir ou substituir as suas expensas, no  total ou em parte, os 
produtos entregues em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 

 

9.2.13 Responsabilizar‐se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com artigos 14 e 17 a 27, 
do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), ficando a contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 

 
9.2.14 Responsabiliza  pela  boa  qualidade  dos  produtos  entregues,  se  comprometendo  de  imediato  restituir  ou 
substituir aqueles fora da qualidade exigida, assim como se responsabilizar pela validade do produto entregue. 
 
9.2.15 Cumprir  as  exigências  de  reserva  de  cargos  prevista  em  lei,  bem  como  em  outras  normas  específicas  para 
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 

10. DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 
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10.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 

10.2 Dentro  do  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  e mediante  solicitação  da  contratada,  os  preços 
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando‐se o IPCA ‐ índice de Preços ao Consumidor 
Amplo,  calculado  e  divulgado  pelo  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística  (IBGE),  exclusivamente  para  as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

10.3 Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno mínimo  de  um  ano  será  contado  a  partir  dos  efeitos 
financeiros do último reajuste. 

10.4 No  caso de atraso ou não divulgação do  índice de  reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

10.5 Caso o  índice estabelecido para  reajustamento venha a  ser extinto ou de qualquer  forma não possa mais  ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

10.6 Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

10.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

11. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇO 
11.1 O Município de Santa Mônica‐PR poderá cancelar o Registro de Preços da Empresa Detentora nos casos a seguir 
especificados: 
11.1.1 Quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata; 
11.1.2 Quando a empresa der causa a rescisão administrativa decorrente de registro de preços; 
11.1.3 Quando não aceitar a baixar o preço  registrado, na hipótese de este  setornar  superior  àqueles praticados no 
mercado; 
11.1.4 Quando  não  comparecer  ou  deixar  de  fornecer,  no  prazo  estabelecido,  os materiais  decorrentes da  Ata  de 
Registro de Preços e o Município não aceitar suas justificativas; 
11.1.5 Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação exigida no processo licitatório; 
11.1.6 Por  razões  de  interesse  público,  devidamente  demonstradas  e  justificadas  pelo Município  de Santa Mônica‐
PR. 

 

11.2 O  cancelamento  de  registro,  nas  hipóteses  previstas,  assegurados  o  contraditório  e  a  ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente. 
 
11.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato superveniente que 
venha a comprometer a perfeita execução da Ata de Registro de Preços, decorrente de caso fortuito ou deforça maior, 
devidamente comprovados. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº: 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 

12.1.1  Não  assinar  o  termo  de  contrato,  ou  aceitar/retirar  o  instrumento  equivalente,  quando 
convocado  na  forma  e  prazo  estipulado  neste  edital  (item  20.1),  dentro  do  prazo  de  validade da 
proposta. 
12.1.2 Não assinar o contrato, quando cabível. 
12.1.3 Apresentar documentação falsa. 
12.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 
12.1.5 Ensejar o  retardamento da execução do objeto. 
12.1.6 Não mantiver a proposta. 
12.1.7 Cometer fraude fiscal. 
12.1.8 Comportar‐se de modo  inidôneo. 

 

12.2 Considera‐se comportamento  inidôneo, entre outros, a declaração  falsa quanto às condições de 
participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em qualquer 
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momento da  licitação, mesmo após o encerramento da  fase de  lances. 

 
12.3 O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens 
anteriores, bem como  infrações descritas na  legislação de  regência,  sem prejuízo da  responsabilidade 
civil e criminal, ficará sujeito às seguintes sanções: 
 
12.3.1 Advertência, quando o licitante/contratado der causa à inexecução parcial do contrato. 
 
12.3.2 Multa, equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) adjudicado, ou sobre 
o valor do contrato. 
 
12.3.3 Impedimento  de  licitar  e  contratar    com    a    Administração  Pública  direta  e  indireta  do  ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de até 3 (três) anos. 
 
12.3.4 Declaração de  inidoneidade para  licitar ou  contratar  com   a   Administração   Pública, pelo  prazo 
mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
12.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
12.5 Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de  prática  de  infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal nº: 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como 
ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho 
fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação preliminar  ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
12.6 A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não  consideradas  como  ato 
lesivo à Administração Pública nacional nos  termos da  Lei Federal nº: 12.846/2013,  seguirão  seu  rito 
normal na unidade administrativa. 
 
12.7 O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 
de ato  lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
12.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
12.9 Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além   da   perda   desse   valor,   a   diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada  judicialmente. 
 
12.10 Exceto  quanto  a  penalidade  de  Advertência,  a  aplicação  das  demais  penalidades  previstas 
anteriormente  realizar‐se‐á  por meio  de  processo  administrativo,  que  assegurará  o  contraditório  e a 
ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário/contratado,  observando‐se  o  procedimento  previsto  na  Lei 
Federal nº: 14.133/2021. 
 
12.11  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a  natureza  e  a 
gravidade da  infração  cometida,  as peculiaridades do  caso  concreto,  as  circunstâncias  agravantes  ou 
atenuantes,  os  danos  que  dela  provierem  para  a  Administração  Pública,  e  a  implantação  ou  o 
aperfeiçoamento de programa de  integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
12.12  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAF. 

 

13. MODELO DE GESTÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

13.1 A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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13.1.1 A Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

13.1.2 Em caso de  impedimento, ordem de paralisação ou suspensão da Ata de Registro de Preços, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 
apostila. 
 
13.1.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo‐se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
13.1.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
 
13.1.5 Após  a  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade  poderá 
convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial  para apresentação do plano de fiscalização, que 
conterá  informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 
do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e 
das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

13.2 A FISCALIZAÇÃO 
 

13.2.1 O  gerenciamento,  bem  como  a  fiscalização  do  objeto  cabe  as  Secretarias,  seus  responsáveis  e  ao  fiscal  de 
contrato, sendo: 
 

a) Gestor do Contrato: Leandro José Felisberto Vieira. Cabe ao Gestor do Contrato: a coordenação das 
atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e setorial, além dos atos preparatórios à 
instrução  processual  e  à  formalização  dos  procedimentos  quanto  aos  aspectos  que  envolvam  a 
prorrogação,  alteração,  reequilíbrio,  pagamento,  eventual  aplicação  de  sanções,  extinção  dos 
contratos, dentre outros. 

b) Fiscal  de  Contrato:  Rogério  Ramiro  Palmieri.  Cabe  ao  Fiscal  de  Contrato,  o  acompanhamento  da 
execução contratual em seus aspectos técnicos e administrativos, desdobrada em: 

 
a) Fiscalização  Técnica:  acompanhamento  da  execução  do  contrato  com  o  objetivo  de 

avaliar se a execução e a entrega do objeto estão nos moldes contratados, bem como se 
estão sendo mantidas as condições contratuais; 

b) Fiscalização  Administrativa:  acompanhamento  da  execução  do  contrato  quanto  às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, de acordo com a natureza do objeto; e 

c) Fiscalização  Setorial:  acompanhamento  da  execução  do  contrato  com  dedicação 
exclusiva  de mão  de  obra  quanto  aos  aspectos  técnicos  descritos  na  alínea  “a”,  em 
relação à prestação de serviços realizada com empregados alocados, com exclusividade, 
em Unidade(s) Setorial(is). 

 

13.3 GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
13.3.1 O  gestor  da  Ata  de  Registro  de  Preços  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e 
fiscalização  da  Ata  de  Registro  de  Preços  o  contendo  todos  os  registros  formais da  execução  no  histórico  de 
gerenciamento da Ata de Registro de Preços, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações 
e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para fins de 
atendimento da finalidade da Administração. 
 
13.3.2 O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará os registros realizados pelos fiscais da Ata de Registro de 
Preços,  de  todas  as  ocorrências  relacionadas  à  execução  da  Ata  de  Registro  de  Preços  e as  medidas  adotadas, 
informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
13.3.3 O gestor da Ata de Registro de Preços acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do 
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pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 
 
13.3.4 O gestor da Ata de Registro de Preços emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos  fiscais 
técnico, administrativo e  setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao 
seu desempenho na execução  contratual, baseado nos  indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
13.3.5 O gestor da Ata de Registro de Preços tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para  fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que  trata o art. 158 da Lei nº 
14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 

13.3.6 O gestor da Ata de Registro de Preços deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos  que  tenham  justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas para  o  aprimoramento  das 
atividades da Administração. 
 

13.3.7 O gestor da Ata de Registro de Preços deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a 
formalização  dos  procedimentos  de  liquidação  e  pagamento,  no  valor  dimensionado  pela  fiscalização  e  gestão  nos 
termos da Ata de Registro de Preços. 

 

14. TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
14.1 A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, poderá ser realizada através de meio 
eletrônico (e‐mail) ou protocolo.  

 

15. DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os  casos  omissos  serão  solucionados  diretamente  pela  autoridade  competente,  observados  os  preceitos  de 
direito público e as disposições nas Leis e Decretos Municipais e na Lei n°14.133/2021 . 

 

16. DAS DECISÕES 
16.1 As  informações  e  intimações  das  decisões  e  atos  administrativos  decorrente  da  contratação,  serão  realizada 
através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

 

17. DA FRAUDE E DACORRUPÇÃO 
17.1 Os  licitantes  devem  observar  e  o  contratado  deve  observar  e  fazer  observar,  por  seus  fornecedores  e 
subcontratados,  se  admitida  subcontratação,  o mais  alto  padrão  de  ética  durante  todo  o processo  de  licitação,  de 
contratação e de execuçãodo objeto contratual. 

 

17.2 Para o spropósitos desta cláusula, definem‐se as seguintes práticas: 

 

a) “PráticaCorrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 
o objetivo de  influenciar  a  ação de  servidor público no processo de  licitação ou na  execuçãode da Ata de 
Registro de Preços; 

b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos  fatos, com o objetivo de  influenciar o processo de 
licitação ou de execução da Ata de Registro de Preços; 

c) “Prática Colusiva”: esquematiza rou estabelece rum acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  do  órgão  licitador,  visando  estabelecer  preços  em  níveis 
artificiais e não‐competitivos; 

d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou  indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando  influenciar sua participação em um processo  licitatório ou afetar a execução da Ata de 
Registro de Preços. 

e) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em  inspeções ou fazer declarações 
falsas aos  representantes do organismo  financeiro multilateral, com o objetivo de  impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos  cuja  intenção seja  impedir materialmente o 
exercício do direito de organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
17.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou  reembolso, este organismo  imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa  física,  inclusive declarando‐a  inelegível, 
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indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga da Ata de Registro de Preços financiados pelo organismo se, 
em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas 
corruptas,  fraudulentas,  colusivas,  coercitivas  ou  obstrutivas  ao  participar  da  licitação  ou  da  execução  um  contrato 
financiado pelo organismo. 

 

17.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser  financiado, em parte ou  integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local. 
 
17.5 Ao  contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as  sanções administrativas pertinentes, previstas na  Lei nº 
14.133,  de  01  de  abril  de  2021,  se  comprovar  o  envolvimento  de  representante  da  empresa  ou  dapessoa  física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da  licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 
cíveis. 

 

18. CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO 
18.1 O adjudicatário terá o prazo de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a 
Ata de Registro de  Preços, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

 
18.2 Alternativamente  à  convocação  para  comparecer  perante  o  órgão  ou  entidade  para  a  assinatura  da  Ata  de 
Registro de Preços poderá ser substituída por correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilização 
de acesso ao sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido 
no prazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo 
eletrônico. Podendo se utilizar da assinatura digital. 

 
18.3 O prazo previsto no  sub  item  anterior poderá  ser prorrogado, por  igual período, por  solicitação  justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

 

19. DA PROTEÇÃO DE DADOS 
19.1. É  vedado  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da  execução 
contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil 
e criminal. 

 
19.2. Sem  prejuízo  da  aplicação  das  normas  previstas  pela  Lei  nº  12.527,  de  18  de  novembro  de 2011, as partes 
se  comprometem a manter  sigilo e confidencialidade de  todas as  informações – em especial os dados pessoais e os 
dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 
13.709/2018  (Lei Geral  de  Proteção  de Dados  Pessoais  –  LGPD),  sendo  vedado  o  repasse  das  informações  a  outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 
contratual. 

 
19.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo existente entre 
o MUNICÍPIO e  a DETENTORA DA ATA,  e  entre  esta  e  seus  colaboradores, subcontratados, prestadores de  serviço  e 
consultores. 

 
19.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o MUNICÍPIO, para a execução do objeto desta 
Ata  de  Registro  de  Preços,  deterá  acesso  a  dados  pessoais  dos  representantes  da DETENTORA DA ATA,  tais  como 
número do CPF e do RG, endereços eletrônico e  residencial, e  cópia do documento de  identificação, os quais  serão 
tratados conforme as disposições 

da Lei nº 13.709/2018. 

 
19.4. A DETENTORA DA ATA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete 
a  adequar  todos  os  procedimentos  internos  ao disposto  na  legislação  com  o  intuito de proteger  os  dados pessoais 
repassados pelo MUNICÍPIO. 

 
19.5. A  DETENTORA  DA  ATA  fica  obrigada  a  comunicar  o MUNICÍPIO  em  até  24  (vinte  e  quatro) horas  qualquer 
incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
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comunicação ou qualquer forma de tratamento  inadequado ou  ilícito, bem como adotar as providências dispostas no 
art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
19.5.1. A comunicação não exime a DETENTORA DA ATA das obrigações, sanções e  responsabilidades que possam 
incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

 
19.6. O  descumprimento  de  qualquer  das  cláusulas  acima  relacionadas  ensejará,  sem  prejuízo  do  contraditório  e 
ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 
 

20. REVISÃO E NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
20.1 Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de  força maior, caso  fortuito ou  fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos  imprevisíveis ou previsíveis de consequências  incalculáveis, que  inviabilizem a execução tal como 
pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5º do art. 82 da Lei Federal nº: 14.133, de 2021.  
 
20.1.1 Quando o preço  registrado  se  tornar  superior  ao preço praticado no mercado por motivo  superveniente, o 
órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos  preços  registrados,  tornando‐os 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 
 
20.1.2 Os  fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão  liberados 
dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas 
 
20.1.3 A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
 
20.1.4 Quando  o preço  de mercado  se  tornar  superior  aos  preços  registrados  é  facultado  ao  fornecedor  requerer, 
antes do pedido de fornecimento, a atualização do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente que 
tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde que 
atendidos os seguintes requisitos: 
 

I ‐ a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário 
da ata de registro de preços;  
II  ‐  a  modificação  seja  substancial  nas  condições  registradas,  de  forma  que  seja  caracterizada  alteração 
desproporcional entre os encargos do  fornecedor ou prestador  signatário da ata de  registro de preços e da 
Administração Pública;  
III ‐ seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha 
de  custos  e documentação  comprobatória  correlata que demonstre que os preços  registrados  se  tornaram 
inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.  
 
‐ A  iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço  serão do  fornecedor ou 
prestador  signatário da  ata de  registro de preços,  cabendo  ao órgão  gerenciador  a  análise  e deliberação  a 
respeito do pedido.  
 
‐ Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o 
pedido  será  indeferido pela Administração  e o  fornecedor  continuará obrigado  a  cumprir os  compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital.  
 
‐ Na hipótese do cancelamento do  registro de preços prevista no  item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar  os  demais  fornecedores  integrantes  do  cadastro  de  reserva  para  que manifestem  interesse  em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
 
‐  Comprovada  a  desatualização  dos  preços  registrados  decorrente  de  fato  superveniente  que  prejudique  o 
cumprimento  da  ata,  a  Administração  poderá  efetuar  a  atualização  do  preço  registrado,  adequando‐o  aos 
valores praticados no mercado. 
  
‐  Caso  o  fornecedor  ou  prestador  não  aceite  o  preço  atualizado  pela  Administração,  será  liberado  do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  
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‐ Liberado o fornecedor na forma do § 5º deste artigo, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do 
cadastro de  reserva, para que manifestem  interesse  em  assumir o  fornecimento dos bens,  a  execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
  
‐  Na  hipótese  de  não  haver  cadastro  de  reserva,  a  Administração  Pública  poderá  convocar  os  licitantes 
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  negociação  e  assinatura  da  ata  no máximo  nas  condições 
ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao  orçamento  estimado  para  a  contratação, 
inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.  
 
 ‐ Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
 
‐ O  prazo      para      resposta  ao      pedido      de  restabelecimento  do  equilibrio  economico  finenceiro  será 
preferencialmente de até 1 mês. 
 

21. SUBCONTRATAÇÃO 
21.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

22. GARANTIA DE EXECUÇÃO 
22.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

 

23. DA VINCULAÇÃO 
23.1 O  contratado  vincula‐se  expressamente  ao  edital  do  qual  derivou  a  presente  Ata  de  Registro  de Preços, bem 
como a sua proposta julgada como vencedora durante a licitação. 

 

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 Fica eleito o foro da Comarca de Santa Isabel do Ivaí, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões oriundas 
da presente Ata de Registro de Preços. 

 
24.2 Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida e 
achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
 

Santa Mônica‐PR,  de  de 2026. 

 
 
 
 
 

Luan Gustavo Frazatto 

Prefeito Municipal 
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ANEXO VI ‐ MINUTA CONTRATUAL 
 

 
INSTRUMENTO  PARTICULAR DE  COMPROMISSO DE 
FORNECIMENTO  CELEBRADO  ENTRE MUNICÍPIO DE 
SANTA MÔNICA‐PR, E  ......................., NOS TERMOS 
DO  PROCESSO  LICITATÓRIO  NA  MODALIDADE 
PREGAO ELETRÔNICO   N.º ..../2026, COM REGISTRO 
DE PREÇOS. 

 
COMPROMISSO N.º ......./2026. 
ID‐TCE/PR Nº 2026.... 
 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SANTA MÔNICA, Estado do Paraná, pessoa  jurídica de direito  interno, com sede à Rua 
Dona  Marieta  Mocellin,  588  ‐  CEP:  87915‐000,  inscrito  no  CNPJ/MF  sob  n.º  95.641.916/0001‐37,  neste  Ato 
representado por seu Prefeito, Sr. Luan Gustavo Frazatto, residente e domiciliado nesta cidade portador da Cédula de 
Identidade RG nº 8.410.149‐4/SESP‐PR e do CPF/MF sob n° 060.604.038‐05, através das Secretarias e seus responsáveis, 
sendo: Secretaria Municipal de Obras Públicas e Meio Ambiente, através de seu secretário o Sr. Leandro José Felisberto 
Vieira, e:  
  
CONTRATADO:   ........, pessoa  jurídica de direito privado com sede a  ........, nº...  ,  ...., cidade de  ......  , Estado do 
Paraná,  devidamente  escrita  no  CNPJ/MF  Sob  nº.  .....,  neste  ato  representada  por  ......,  brasileiro,  residente  e 
domiciliado na ...., Estado do Paraná, sito a ....., s/nº inscrito no CPF/MF Sob nº. ...., tem entre si como certo e ajustado o 
presente  contrato,  em  consonância  com  todos  os  elementos  da  Lei  Federal  14.133/21,  do  processo  de  Pregão 
eletrônico n.º ..../2026, com Registro de Preços, e com as cláusulas e condições a seguir aduzidas: 
 
CLAÚSULA PRIMEIRA ‐ DOS FUNDAMENTOS 
 
1.1 O presente compromisso é decorrente da licitação Pregão Eletrônico nº ____/2026. Onde este contrato for omisso 
prevalecerá o disposto na Lei 14.133/21. 
 
CLAUSULA SEGUNDA ‐ DO OBJETO  
 
2.1  O  presente  contrato  tem  por  objeto  o  Registro  de  Preços  para  contratação  de  empresa  especializada  para  o 
fornecimento de  gramas  em placas, piso  intertravado de  concreto  (bloquete)  e meio‐fio pré‐moldado, destinados  à 
execução de melhorias na infraestrutura urbana do Município de Santa Mônica – PR e do Distrito de Aparecida do Ivaí, 
conforme especificações constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico nº 000/2026 ‐ Sistema de 
Registro de Preços, assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização 
do objeto, bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas,  integram este 
contrato, como se nele estivessem transcritos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA ‐ DO LOCAL, PRAZO, FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
 
3.1. A entrega deverá  ser  feita nos dias e horários de expediente nos devidos  locais de  séde dos Departamentos e 
Secretarias desta Municipalidade solicitantes (segunda‐feira a sexta‐feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) 
devendo ser comunicada com 24 (vinte e quatro) horas de antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
3.2. Os materiais a serem fornecidos deverão atender rigorosamente às especificações técnicas mínimas exigidas pela 
Administração,  observando  padrões  de  qualidade,  resistência  e  durabilidade  compatíveis  com  a  finalidade  pública 
pretendida. 
 
3.3. A grama deverá ser  fornecida em placas uniformes, em boas condições  fitossanitárias,  isenta de ervas daninhas, 
pragas ou falhas, apta ao plantio imediato.  
 
3.4. O  piso  intertravado  deverá  ser  confeccionado  em  concreto, modelo  sextavado  ou  hexagonal,  com  dimensões 
aproximadas  de  25  x  25  cm,  espessura mínima  de  8  cm  e  resistência  característica mínima  de  35 MPa,  conforme 
normas técnicas aplicáveis.  
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3.5. O meio‐fio deverá ser pré‐moldado em concreto, com comprimento de 1 metro e dimensões compatíveis com os 
padrões  utilizados  nas  obras  públicas municipais,  devendo  apresentar  resistência  e  acabamento  adequados  ao  uso 
urbano.  
 
3.6. Os materiais deverão ser entregues parceladamente, conforme necessidade da Administração, em  local  indicado 
pela Secretaria responsável, dentro dos prazos estipulados neste contrato. 
 
3.7. Em atendimento ao disposto no Art. 31 da Lei Federal nº 8.078, de 11/9/1990, a apresentação do material deverá 
assegurar informações claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre as características, marca, procedência, 
número  do  lote,  qualidade,  quantidade,  composição,  prazo  de  validade  e  outros,  bem  como  o(s)  risco(s)  que 
apresenta(m) à saúde e à segurança dos  usuários quando for o caso; 
 
3.8. A execução do objeto  será parcelada,  conforme necessidade da Secretaria Municipal de Obras Públicas e Meio 
Ambiente, mediante emissão de autorização de fornecimento, após a autorização a licitante vencedora deverá entregar 
os produtos no  local  indicado na autorização de  fornecimento, no prazo máximo de 10  (dez) dias úteis, sob pena de 
sofrer as sanções e penalidades aplicáveis. 
 
3.9. Todos a  contar do  recebimento da ordem de autorização expedida – Nota de Empenho,  correio eletrônico  (e‐
mail)  ou  quando  retirado  diretamente  na  Secretaria  Municipal  solicitante,  excedendo este prazo será aplicado às 
sanções previstas na lei de licitação; 
 
3.10. Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá‐ lo no mesmo local 
da  entrega  e  substituí‐lo  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias,  contados  da  notificação,  sem  ônus  para  a 
Administração,  excedendo  este  prazo  será  aplicado  às  sanções previstas em Lei aplicável. 
 
3.11.  A entrega NÃO poderá  ser  fracionada devendo obedecer exatamente às quantidades e os  itens da Ordem de 
Compra. Entrega fracionada será recusada. 
 
3.12. Os objetos serão entregues acompanhados das respectivas notas fiscais e das Ordens de Compra enviadas pelo 
Município, devendo o responsável pelo recebimento dos produtos se identificar no verso da nota fiscal com seu nome 
completo, data e assinatura, comprovando o recebimento dos produtos em perfeitas condições. 
 
3.13. A contratante se reserva no direito de em qualquer momento solicitar a contratada à apresentação da Nota Fiscal 
de compra do produto junto ao seu fornecedor comprovando a origem dos mesmos. 
 
3.14. O  recebimento  dos  produtos, mesmo  que  definitivo,  não  exclui  a  responsabilidade  da  empresa  tentora  pela 
qualidade e características do material entregue, cabendo‐lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas quando da 
utilização dos mesmos, durante todo prazo de vigência da Ata deRegistrode Preços. 
 
3.15. Não serão aceitos produtos de má qualidade, caso algum produto seja entregue com avarias ou em desacordo 
com as especificações técnicas ou problema de qualidade, a empresa contratada deverá repô‐lo devidamente corrigido 
em até 05 (cinco) dias, após notificação da Contratante durante a vigência da Ata de Registro, a partir daí sujeitando‐se 
as penalidades cabíveis. 

 
3.16. O Município se reserva no direito de rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que estejam fora dos padrões de 
qualidade  exigidos  pelos  órgãos  competentes,  bem  como  aqueles  que  não  atenderem  as  normas  e  especificações 
constantes neste Edital ou na proposta comercial, cabendo à licitante contratada sua substituição imediata, sob pena de 
multa por atraso e/ou suspensão do contrato, sem prejuízo a outras penalidades aplicáveis.  
 
3.17.  A  licitante  não  fica  exonerada  de  suas  responsabilidades,  por  possíveis  falhas  ou  defeitos,  observados  nos 
produtos,  após  o  seu  recebimento,  observadas  as  disposições  do  Edital,  ata  de  registro  de  preços  e  no  presente 
contrato. 
 
3.18. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles possam advir, 
facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições. 
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3.19. A assinatura do Contrato de Expectativa de Fornecimento, não obriga a Administração a adquiri‐los,  sendo‐lhe 
facultada a não aquisição dos produtos, bem como sua aquisição total ou parcial. 
 
3.20. A cada aquisição de produtos, as Secretarias Municipais participantes, observarão sempre as regras estabelecidas 
no edital, na ata e no respectivo contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA ‐ DA VIGÊNCIA 
 
4.1 O presente Contrato terá a vigência, para consecução do objeto em Clausula Segunda, 12 (doze) meses, contados da 
data da assinatura, podendo ser prorrogado nos termos da legislação vigente (art. 105, 106 e 107 da Lei nº 14.133/21). 
 
4.2  O prazo de vigência da Ata de registro de preços é de 12 (doze) meses, contados da assinatura da  mesma, podendo 
ser prorrogada, por igual período, renovando‐se o quantitativo inicialmente previsto, conforme condiçoes previstas na 
Lei Federal n°14.133/21. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO 
 
5.1 Este contrato poderá ser modificado, por meio de Termo Aditivo, desde que não haja mudança do objeto, devendo 
a Contratante apresentar as devidas justificativas legais. 
 
CLÁUSULA SEXTA ‐ DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1 O  pagamento  será  efetuado  pela  Contratante  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  contados  do 
recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

 
6.2  As notas fiscais deverão ser emitidas no final de cada mês, cada nota fiscal referente a autorização 
de fornecimento recebida. 
 
6.3  A  emissão  da Nota  Fiscal/Fatura  será  precedida  do  recebimento    definitivo    do    serviço,  conforme 
Termo de Referência. 
 
6.4  A Nota Fiscal ou Fatura deverá  ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da  regularidade 
fiscal,  constatada  por meio  de  consulta  on‐line  ao  SICAF  ou,    na    impossibilidade    de  acesso  ao  referido 
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada na Lei Federal nº: 
14.133/2021. 
 
6.5  O  setor  competente  para  proceder  o  pagamento  deve  verificar  se  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 
 

6.5.1 o prazo de validade; 

6.5.2 a data da emissão; 

6.5.3 os dados do contrato, do órgão contratante, 

6.5.4 nº de AF (autorização de fornecimento), 

6.5.5 nome do convenio; 

6.5.6 o período de prestação dos serviços; 

6.5.7 o valor a pagar. 

6.6 Antes  de  cada  pagamento  à  contratada,  será  realizada  consulta  ao  SICAF  para  verificar  a 
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

 
6.7 Constatando‐se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por  igual período,  a  critério da 
contratante. 
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6.8  Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a  Administração  deverá  realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de  participação  em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências  impeditivas  indiretas. 
 
6.9  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá 
comunicar  aos órgãos  responsáveis pela  fiscalização da  regularidade  fiscal quanto à  inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
 
6.10  Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas  necessárias  à  rescisão 
contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à  contratada  a  ampla 
defesa. 
 
6.11  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
6.12  Será  rescindido  o  contrato  em  execução  com  a  contratada  inadimplente  no  SICAF,  salvo  por 
motivo  de  economicidade,  segurança  nacional  ou  outro  de  interesse  público  de  alta  relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 
 
6.13  Quando do   pagamento,    será   efetuada   a  retenção  tributária   prevista na  legislação aplicável, em 
especial a prevista na Lei    complementar  125/2010 (Dispõe sobre a retenção do tributo  imposto de  renda 
no  pagamento  a  fornecedores  por  Órgãos  e  Entidades  da  Administração  Pública Municipal, e  dá  outras 
providências). 
 
6.14  É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que  tenha 
em  seu quadro  societário  servidor público da ativa do órgão contratante,  com  fundamento na Lei  de 
Diretrizes Orçamentárias vigente. 
 
6.15  Quando da ocorrência de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente pela CONTRATANTE, o 
valor devido poderá ser acrescido de atualização  financeira, quando demandado a CONTRATANTE, e sua apuração se 
fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa 
de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas (segundo 
artigo 36 § 4° da IN 02 de 2008): 
 
I = (TX / 100) /365 
EM =I x N x VP 
Onde: 
I = índice de atualização financeira; 
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; 
EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela em atraso. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA ‐ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1  Os  recursos  necessários  p/  liquidação  das  despesas  c/  o  presente  Contrato  correrão  por  conta  das  Dotações 
Orçamentárias: 
 
05:       Secretaria Municipal de Obras Públicas e Meio Ambiente 
05001: Departamento de Obras e Serviços Públicos 
15.452.0015‐2.015.000 – Manutenção do Departamento de Obras e Serviços Públicos 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte (00000) – Red. (0115)              423.422,21 
 
05:       Secretaria Municipal de Obras Públicas e Meio Ambiente 
05002: Departamento de Pátio, Oficinas e Máquinas 
26.782.0017‐2.017.000 – Manutenção do Departamento de Pátio, Oficinas e Máquinas 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte (00000) – Red. (0129)  1.688,512,13 
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3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte (00512) – Red. (0130)              8.513,70 
 

05:       Secretaria Municipal de Obras Públicas e Meio Ambiente 
05003: Departamento de Meio Ambiente 
18.542.0018‐2.018.000 – Manutenção do Departamento de Meio Ambiente 
3.3.90.30.00 – Material de Consumo – Fonte (00000) – Red. (0144)              120.000,00 
 
CLÁUSULA OITAVA ‐ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
8.1. Manter durante  toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
8.2. Assumir  inteira  responsabilidade pelas obrigações  fiscais,  comerciais e  trabalhistas decorrentes da execução da 
presente Ata de Registro de Preços. 

 
8.3. Entregar os materiais em até 10  (dez) dias úteis a contar do  recebimento da ordem de autorização expedida – 
Nota de Empenho,  correio eletrônico  (e‐mail) ou quando  retirado diretamente  na Secretaria Municipal  responsável 
pelo pedido, excedendo este prazo será aplicado as  sanções previstas na lei de licitação. A entrega deverá ser feita nos 
dias e horários de expediente nos devidos locais de séde dos Departamentos e Secretarias solicitantes (segunda‐feira a 
sexta‐feira das 07:30hrs as 11:30hrs e 13:00 as 17:00hrs) devendo ser comunicada com 24  (vinte e quatro) horas de 
antecedência ao responsável pelo recebimento. 
 
8.4. Em caso de recusa do material entregue, este será devolvido, devendo à CONTRATADA retirá‐ lo no mesmo local 
da  entrega  e  substituí‐lo  no  prazo  máximo  de  05  (cinco)  dias,  contados  da  notificação,  sem  ônus  para  a 
Administração,  excedendo  este  prazo  será  aplicado  às  sanções previstas em Lei aplicável. 
 
8.5. Providenciar a prova de entrega com assinatura do(a) responsável pelo recebimento no canhoto da nota fiscal, que 
servirá apenas como ressalva ao fornecedor para fins de cumprimento da data de entrega. 
 
8.6. Responsabilizar‐se pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou 
dolo, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado; 
 
8.7. Havendo divergência entre os materiais solicitados e os entregues, o Gestor da Ata de Registro de Preços efetuará 
a notificação à empresa para que sejam sanadas as possíveis irregularidades no prazo a definir pelo gestor. 
 
8.8. Executar com pontualidade o objeto registrado, bem como atender as demais condições estabelecidas. 
 
8.9. A detentora da Ata deverá responsabilizar‐se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto 
da  presente  licitação,  bem  como  demais  custos,  encargos  inerentes  e  necessários  para  a  completa  execução  das 
obrigações assumidas. 
 
8.10. Comunicar, imediatamente e por escrito, a Administração Municipal, qualquer anormalidade verificada, inclusive 
de ordem funcional, para que sejam adotadas as providências de regularização necessárias. 
 

8.11. A  inadimplência do contratado,  com  referência aos encargos  trabalhistas,  fiscais e comerciais não  transfere à 
Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento. 

 

8.12. Garantir a qualidade dos materiais  fornecidos, de acordo  com as especificações  contidas no Edital,  ficando a 
contratada obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir as suas expensas, no total ou em parte, os 
produtos entregues em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. 
 
8.13. Responsabilizar‐se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com artigos 12, 13 e 17 a 
27,  do  Código  de Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990),  ficando  a  contratante  autorizada  a  descontar  da 
garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos. 
 
8.14. Responsabiliza  pela  boa  qualidade  dos  produtos  entregues,  se  comprometendo  de  imediato  restituir  ou 
substituir aqueles fora da qualidade exigida, assim como se responsabilizar pela validade do produto entregue. 
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8.15. Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz. 
 
8.16. A  licitante deverá manter durante  a  vigência do presente  contrato,  as  condições de habilitação previstas no 
Edital, sob pena de suspensão e/ou rescisão contratual. 
 
CLÁUSULA NONA ‐ DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
9.1. Acompanhar e fiscalizar o perfeito cumprimento do objeto; 
 
9.2. Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a Contratada; 
 
9.3. Notificar, formal e tempestivamente, a Contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento da Ata de 
Registro de Preços; 
 
9.4. Aplicar as sanções administrativas contratuais pertinentes, em caso de inadimplemento. 
 
9.5. Comunicar prontamente a Contratada, qualquer anormalidade no objeto da Ata de Registro de Preços, podendo 
recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas, na Ata de Registro 
de Preços. 
 
9.6. Comunicar  à  Contratada  qualquer  irregularidade  manifestada  no  cumprimento  do  contrato,  para que  sejam 
adotadas as medidas pertinentes. 
 
9.7. Entregar a ordem de fornecimento por escrito ao fornecedor. 
 
9.8. Fornecer e colocar à disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que se fizerem necessários à 
execução da contratação 
 
9.9. Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de sua 
responsabilidade; 
 
9.10. Emitir por meio do fiscal da Ata de Registro de Preços, relatório de fiscalização da execução/cumprimento da Ata 
de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA ‐ DA FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DO COMPROMISSO 
 
10.1.  O  gerenciamento,  bem  como  a  fiscalização  do  objeto  cabe  as  Secretarias,  seus  responsáveis  e  ao  fiscal  de 
contrato, sendo: 

a) Gestor  do  Contrato:  Leandro  José  Felisberto Vieira.  Cabe  ao Gestor  do  Contrato:  a  coordenação  das 
atividades  relacionadas  à  fiscalização  técnica,  administrativa  e  setorial,  além  dos  atos  preparatórios  à 
instrução processual e à formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam a prorrogação, 
alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre outros. 

b) Fiscal  de  Contrato:  Rogério  Ramiro  Palmieri.  Cabe  ao  Fiscal  de  Contrato,  o  acompanhamento  da 
execução contratual em seus aspectos técnicos e administrativos, desdobrada em: 

 
a) Fiscalização  Técnica:  acompanhamento  da  execução  do  contrato  com  o  objetivo  de 
avaliar se a execução e a entrega do objeto estão nos moldes contratados, bem como se estão 
sendo mantidas as condições contratuais; 
b) Fiscalização  Administrativa:  acompanhamento  da  execução  do  contrato  quanto  às 
obrigações previdenciárias, fiscais e trabalhistas, de acordo com a natureza do objeto; e 
c) Fiscalização  Setorial:  acompanhamento  da  execução  do  contrato  com  dedicação 
exclusiva de mão de obra quanto aos aspectos técnicos descritos na alínea “a”, em relação à 
prestação de serviços realizada com empregados alocados, com exclusividade, em Unidade(s) 
Setorial(is). 

 
10.2. O  gestor  coordenará  a  atualização  do  processo  de  acompanhamento  e  fiscalização  da  Ata  de  Registro  de 
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Preços/contrato,   contendo  todos  os  registros  formais da execução no histórico de gerenciamento da Ata de Registro 
de Preços, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações para fins de atendimento da finalidade da 
Administração. 
 
10.3. O gestor acompanhará os  registros  realizados pelos  fiscais da Ata de Registro de Preços/contrato, de  todas as 
ocorrências relacionadas à execução da Ata de Registro de Preços/contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 
 
10.4. O  gestor  acompanhará  a manutenção das  condições de habilitação da  contratada, para  fins de  empenho de 
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 
relatório de riscos eventuais. 
 
10.5. O gestor emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 
quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com menção  ao  seu  desempenho  na  execução 
contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 
constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
 
10.6. O gestor tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
 

10.7. O  gestor  deverá  elaborar  relatório  final  com  informações  sobre  a  consecução  dos  objetivos  que  tenham 
justificado  a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem  adotadas  para  o  aprimoramento  das  atividades  da 
Administração. 
 

10.8. O gestor deverá enviar a documentação pertinente ao setor responsável para a formalização dos procedimentos 
de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos da Ata de Registro de Preços. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS PENALIDADES  
 
11.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº: 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 
 
11.1.1  Não assinar o termo de contrato, ou aceitar/retirar o  instrumento equivalente, quando convocado 
na  forma e  prazo estipulado neste edital  (item 20.1), dentro do prazo de validade da proposta. 
 

11.1.2 Não assinar o contrato, quando cabível. 
11.1.3 Apresentar documentação falsa. 
11.1.4 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame. 
11.1.5 Ensejar o  retardamento da execução do objeto. 
11.1.6 Não mantiver a proposta. 
11.1.7 Cometer fraude fiscal. 
11.1.8 Comportar‐se de modo  inidôneo. 

 

11.2 Considera‐se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação,  quanto  ao  enquadramento  como  ME/EPP  ou  o  conluio  entre  os  licitantes,  em qualquer 
momento da  licitação, mesmo após o encerramento da  fase de  lances. 

 
11.3 O  licitante/adjudicatário  que  cometer  qualquer  das  infrações  discriminadas  nos  subitens 
anteriores, bem como  infrações descritas na  legislação de  regência,  sem prejuízo da  responsabilidade 
civil e criminal, ficará sujeito às seguintes sanções: 
 
11.3.1 Advertência, quando o licitante/contratado der causa à inexecução parcial do contrato. 
11.3.2 Multa, equivalente a 20% (vinte por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) adjudicado, ou 
sobre o valor do contrato. 
 
11.3.3 Impedimento de  licitar e  contratar   com   a   Administração Pública direta e  indireta do ente 
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federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de até 3 (três) anos. 
 
11.3.4 Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com    a   Administração    Pública,  pelo 
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 
11.4 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
11.5 Se,  durante  o  processo  de  aplicação  de  penalidade,  houver  indícios  de  prática  de  infração 
administrativa tipificada pela Lei Federal nº: 12.846, de 1º de agosto de 2013 (Lei Anticorrupção), como 
ato lesivo à administração pública nacional, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da 
responsabilidade  da  empresa  deverão  ser  remetidas  à  autoridade  competente,  com  despacho 
fundamentado,  para  ciência  e  decisão  sobre  a  eventual  instauração  de  investigação preliminar  ou 
Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 
 
11.6 A  apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações  administrativas  não  consideradas  como  ato 
lesivo à Administração Pública nacional nos  termos da  Lei Federal nº: 12.846/2013,  seguirão  seu  rito 
normal na unidade administrativa. 
 
11.7 O  processamento  do  PAR  não  interfere  no  seguimento  regular  dos  processos  administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes 
de ato  lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 
 
11.8 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 
o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
 
11.9 Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  de  pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além   da   perda   desse   valor,   a   diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada  judicialmente. 
 
11.10 Exceto  quanto  a  penalidade  de  Advertência,  a  aplicação  das  demais  penalidades  previstas 
anteriormente  realizar‐se‐á  por meio  de  processo  administrativo,  que  assegurará  o  contraditório  e a 
ampla  defesa  ao  licitante/adjudicatário/contratado,  observando‐se  o  procedimento  previsto  na  Lei 
Federal nº: 14.133/2021. 
 
11.11  A  autoridade  competente,  na  aplicação  das  sanções,  levará  em  consideração  a  natureza  e  a 
gravidade da  infração  cometida,  as peculiaridades do  caso  concreto,  as  circunstâncias  agravantes  ou 
atenuantes,  os  danos  que  dela  provierem  para  a  Administração  Pública,  e  a  implantação  ou  o 
aperfeiçoamento de programa de  integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle, 
observado o princípio da proporcionalidade. 
 
11.12  As  penalidades  serão  obrigatoriamente  registradas  no  SICAF. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO MODELO DE GESTÃO 

12.1.  O contrato oriundo da Ata de Registro de Preços deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas  avençadas  e  as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua 
inexecução total ou parcial. 

 
12.2.  Em  caso  de  impedimento,  ordem  de  paralisação  ou  suspensão  da  Ata  de  Registro  de  Preços/contrato,  o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. 
 
12.3.  As comunicações entre o órgão ou entidade e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo‐se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
 
12.4.  O  órgão  ou  entidade  poderá  convocar  representante  da  empresa  para  adoção  de  providências que devam 
ser cumpridas de imediato. 
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12.5.  Após  a  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preços/contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  entidade 
poderá  convocar  o  representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de 
fiscalização,  que  conterá  informações  acerca  das  obrigações  contratuais,  dos  mecanismos  de  fiscalização,  das 
estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da Contratada, quando houver, do método 
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 
                                                                                                                                                                                                                                              
13.1 A extinção do presente contrato dar‐se‐á conforme as previsoes contidas no Art. 137, 138 e 139 da Lei Federal nº 
14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA GARANTIA DE QUALIDADE 
 
14.1. Os  produtos  deverão  seguir  os  padrões  de  qualidade  conforme  normas  da  ABNT  e  demais  regimentos  e 
especificações dos objetos/materiais, bem como atender as condições prevista no Código de Defesa do Consumidor. 
 
14.2. Os  produtos  deverão  dispor  de  garantia  mínima  prevista  na  Lei  nº  8.078/1990  –  Código  de  Defesa  do 
Consumidor, sendo que prevalecerá a garantia oferecida pelo  fabricante, caso o prazo seja  superior ao estabelecido 
pelo citado normativo. 
 
14.3. No caso de substituição do produto, o substituído terá o mesmo prazo de garantia originalmente dados ao bem 
substituído, a contar da data em que ocorrer a substituição. 
 
14.4. Durante o período de garantia ou assistência técnica, a Administração Municipal não efetuará nenhum tipo de 
pagamento  à  contratada  a  título  de  deslocamento  de  pessoal,  veículos,  transporte,  impostos,  taxas,  hospedagem, 
peças, fretes de peças, mão‐de‐obra e outros, na solução de problemas que ensejaram o acionamento da garantia. 

 
14.5. A ocorrência de qualquer defeito, coberto pela garantia, implicará na obrigação, por parte da CONTRATADA, da 
correção  do  problema  no  prazo  máximo  de  10  (dez)  dias  úteis  após  a  comunicação  oficial,  sem  ônus  para  a 
CONTRATANTE, podendo ser prorrogado pela CONTRATANTE, mediante solicitação. 
 
14.6. Decorrido  o  prazo  para  reparos  e  substituições  sem  o  atendimento  da  solicitação  do  Contratante ou  a 
apresentação  de  justificativas  pelo  Contratado,  fica  o  Contratante  autorizado  a  contratar  empresa  diversa  para 
executar  os  reparos,  ajustes  ou  a  substituição  do  bem  ou  de  seus  componentes,  bem como a exigir do Contratado 
o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos. 
 
14.7. Os produtos que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por 
outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores 
aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento. 
 

14.8. Caso o objeto seja sujeito a prazo de validade, exige‐se que o objeto tenha no mínimo, 75 % do prazo à contar 
da data de fabricação. 

 

14.9. Os produtos deverão ter garantia mínima de 06 (seis) meses. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
 
15.1. O  objeto,  juntamente  com  a  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  serão  recebidos 
provisoriamente no ato da entrega  , pelos  responsáveis pelo acompanhamento e  fiscalização da Ata de Registro de 
Preços/Contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 
de Referência e na proposta. Atendendo plenamente especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, 
o objeto será recebido definitivamente no prazo de até 05 (cinco) dias úteis. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA RECOMPOSIÇÃO DOS PREÇOS 

 
16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 
estimado. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 
Estado do Paraná CNPJ 95.641.916/0001-37 

Rua Dona Marieta Mocellin nº 588 – CEP 87.915-000 -                           Fone/Fax (0**44) 3455-1107 

 

 
 

 

16.2. Dentro  do  prazo  de  vigência  da  ata  de  registro  de  preços  e mediante  solicitação  da  contratada,  os  preços 
contratados  poderão  sofrer  reajuste  após  o  interregno  de  um  ano,  aplicando‐se  o  IPCA  ‐  índice  de  Preços  ao 
Consumidor Amplo,  calculado e divulgado pelo  Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística  (IBGE), exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

16.3. Nos  reajustes  subsequentes  ao  primeiro,  o  interregno mínimo  de  um  ano  será  contado  a  partir  dos  efeitos 
financeiros do último reajuste. 

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do  índice de  reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o 
índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

16.5. Caso o  índice estabelecido para  reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer  forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

16.6. Na  ausência  de  previsão  legal  quanto  ao  índice  substituto,  as  partes  elegerão  novo  índice  oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

16.8. O  prazo  para  resposta  ao  pedido  de  restabeleciemto  do  equilibrio  economico  finenceiro  será 
preferencialmente de até 1 mês. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA REVISÃO E NEGOCIAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

 
17.1. Os preços registrados poderão ser atualizados em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em 
decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como 
pactuado, nos termos do disposto na norma contida no § 5º do art. 82 da Lei Federal nº: 14.133, de 2021.  
 
17.1.1. Quando o preço  registrado  se  tornar  superior ao preço praticado no mercado por motivo  superveniente, o 
órgão  gerenciador  convocará  os  fornecedores  para  negociarem  a  redução  dos  preços  registrados,  tornando‐os 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 
 
17.1.2. Os  fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão  liberados 
dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas 
 
17.1.3. A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de  mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação. 
 
17.1.4. Quando  o preço  de mercado  se  tornar  superior  aos  preços  registrados  é  facultado  ao  fornecedor  requerer, 
antes do pedido de  fornecimento, a atualização do preço  registrado, mediante demonstração de  fato superveniente 
que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata e desde 
que atendidos os seguintes requisitos: 
 

I ‐ a possibilidade da atualização dos preços registrados seja aventada pelo fornecedor ou prestador signatário 
da ata de registro de preços;  
II  ‐  a  modificação  seja  substancial  nas  condições  registradas,  de  forma  que  seja  caracterizada  alteração 
desproporcional entre os encargos do  fornecedor ou prestador  signatário da ata de  registro de preços e da 
Administração Pública;  
III ‐ seja demonstrado nos autos a desatualização dos preços registrados, por meio de apresentação de planilha 
de  custos  e documentação  comprobatória  correlata que demonstre que os preços  registrados  se  tornaram 
inviáveis nas condições inicialmente pactuadas.  
 
‐ A  iniciativa e o encargo da demonstração da necessidade de atualização de preço  serão do  fornecedor ou 
prestador  signatário da  ata de  registro de preços,  cabendo  ao órgão  gerenciador  a  análise  e deliberação  a 
respeito do pedido.  
 
‐ Se não houver prova efetiva da desatualização dos preços registrados e da existência de fato superveniente, o 
pedido  será  indeferido pela Administração  e o  fornecedor  continuará obrigado  a  cumprir os  compromissos 
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pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital.  
 
‐ Na hipótese do cancelamento do  registro de preços prevista no  item anterior, o órgão gerenciador poderá 
convocar  os  demais  fornecedores  integrantes  do  cadastro  de  reserva  para  que manifestem  interesse  em 
assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos serviços, pelo preço registrado na ata. 
 
‐  Comprovada  a  desatualização  dos  preços  registrados  decorrente  de  fato  superveniente  que  prejudique  o 
cumprimento  da  ata,  a  Administração  poderá  efetuar  a  atualização  do  preço  registrado,  adequando‐o  aos 
valores praticados no mercado. 
  
‐  Caso  o  fornecedor  ou  prestador  não  aceite  o  preço  atualizado  pela  Administração,  será  liberado  do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

 
‐ Liberado o fornecedor na forma do § 5º deste artigo, o órgão gerenciador poderá convocar os integrantes do 
cadastro de  reserva,  para que manifestem  interesse  em  assumir o  fornecimento dos bens,  a  execução das 
obras ou dos serviços, pelo preço atualizado. 
  
‐  Na  hipótese  de  não  haver  cadastro  de  reserva,  a  Administração  Pública  poderá  convocar  os  licitantes 
remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para  negociação  e  assinatura  da  ata  no máximo  nas  condições 
ofertadas  por  estes,  desde  que  o  valor  seja  igual  ou  inferior  ao  orçamento  estimado  para  a  contratação, 
inclusive quanto aos preços atualizados, nos termos do instrumento convocatório.  
 
 ‐ Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro de 
preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa. 
 
 ‐ O  prazo      para      resposta  ao      pedido      de  restabeleciemto  do  equilibrio  economico  finenceiro  será 
preferencialmente de até 1 mês. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
18.1. Os  licitantes  devem  observar  e  o  contratado  deve  observar  e  fazer  observar,  por  seus  fornecedores  e 
subcontratados,  se admitida  subcontratação, o mais alto padrão de ética durante  todo o processo de  licitação, de 
contratação e de execuçãodo objeto contratual. 
 

18.2. Para o spropósitos desta cláusula, definem‐se as seguintes práticas: 
 

f) “PráticaCorrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo  de  influenciar  a  ação  de  servidor  público  no processo  de  licitação  ou  na  execuçãode da Ata de 
Registro de Preços; 

g) “Prática Fraudulenta”: a  falsificação ou omissão dos  fatos, com o objetivo de  influenciar o processo de 
licitação ou de execução da Ata de Registro de Preços; 

h) “Prática Colusiva”: esquematiza rou estabelece rum acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento  de  representantes  ou  prepostos  do  órgão  licitador,  visando  estabelecer  preços  em  níveis 
artificiais e não‐competitivos; 

i) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou  indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução da Ata de 
Registro de Preços. 

j) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em  inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de  impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos  cuja intenção seja impedir materialmente o 
exercício do direito de organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 
18.3. Na  hipótese  de  financiamento,  parcial  ou  integral,  por  organismo  financeiro  multilateral, 
medianteadiantamento ou reembolso, este organismo  imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa  física,  inclusive 
declarando‐a  inelegível,  indefinidamente  ou  por  prazo  determinado,  para  a  outorga  da  Ata  de  Registro  de  Preços 
financiados pelo organismo  se,  em qualquer momento,  constatar o  envolvimento da  empresa, diretamente ou por 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MÔNICA 
Estado do Paraná CNPJ 95.641.916/0001-37 

Rua Dona Marieta Mocellin nº 588 – CEP 87.915-000 -                           Fone/Fax (0**44) 3455-1107 

 

 
 

 

meio de um agente, em práticas  corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
 

18.4. Considerando  os  propósitos  das  cláusulas  acima,  o  licitante  vencedor,  como  condição  para  a  contratação, 
deverá  concordar  e  autorizar  que,  na  hipótese  de  o  contrato  vir  a  ser  financiado,  em  parte ou  integralmente,  por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local. 

 

18.5. Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as  sanções administrativas pertinentes, previstas na Lei nº 
14.133,  de  01  de  abril  de  2021,  se  comprovar  o  envolvimento  de  representante  da  empresa  ou  da  pessoa  física 
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da  licitação ou na execução do 
contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas, criminais e 
cíveis. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

 

20.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 
21.1. É  vedado  às  partes  a  utilização  de  todo  e  qualquer  dado  pessoal  repassado  em  decorrência  da  execução 
contratual para  finalidade distinta daquela do objeto da  contratação,  sob pena de  responsabilização administrativa, 
civil e criminal. 
 
21.2. Sem  prejuízo  da  aplicação  das  normas  previstas  pela  Lei  nº  12.527,  de  18  de  novembro  de  2011, as partes 
se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de  todas as  informações – em especial os dados pessoais e os 
dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução contratual, em consonância com o disposto na Lei 
nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais – LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras 
empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento 
contratual. 
 
21.3. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção do vínculo existente entre o 
MUNICÍPIO  e  a  DETENTORA  DA  ATA,  e  entre  esta  e  seus  colaboradores, subcontratados,  prestadores  de  serviço  e 
consultores. 

 
21.4. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o MUNICÍPIO, para a execução do objeto desta 
Ata de Registro de  Preços, deterá  acesso  a dados pessoais  dos  representantes da DETENTORA DA ATA,  tais  como 
número do CPF e do RG, endereços eletrônico e  residencial, e cópia do documento de  identificação, os quais  serão 
tratados conforme as disposições 

da Lei nº 13.709/2018. 

 
21.5. A DETENTORA DA ATA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e se compromete 
a  adequar  todos os procedimentos  internos  ao disposto na  legislação  com o  intuito de proteger os dados pessoais 
repassados pelo MUNICÍPIO. 
 
21.6. A  DETENTORA  DA  ATA  fica  obrigada  a  comunicar  o MUNICÍPIO  em  até  24  (vinte  e  quatro) horas  qualquer 
incidente  de  acessos  não  autorizados  aos  dados  pessoais,  situações  acidentais  ou  ilícitas  de  destruição,  perda, 
alteração,  comunicação ou qualquer  forma de  tratamento  inadequado ou  ilícito, bem  como  adotar  as providências 
dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 

 
21.6.1. A  comunicação  não  exime  a  DETENTORA  DA  ATA  das  obrigações,  sanções  e  responsabilidades  que  possam 
incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 
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21.7. O  descumprimento  de  qualquer  das  cláusulas  acima  relacionadas  ensejará,  sem  prejuízo  do  contraditório  e 
ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA– DO FORO 
 
22.1.  Fica  eleito  o  Foro  da  Comarca  de  Santa  Isabel  do  Ivaí,  Estado  do  Paraná,  para  dirimir  quaisquer  dúvidas  e 
ajustamentos  eventualmente  necessários,  inerentes  ao  presente  instrumento,  com  renúncia  expressa  de  qualquer 
outro, por mais especial e/ou privilegiado que seja.  
 
22.2  Por  estarem  justos  e  contratados,  os  representantes  das  partes,  juntamente  com  os  secretários  responsáveis 
assinam o presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um 
só efeito. 
 
 
 
SANTA MÔNICA, ____ de _________ de 2026. 
 

 
 

CONTRATANTE                                     CONTRATADA 
 
 
 

TESTEMUNHAS:           

 

Nome:                                       Nome:   
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